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Publicação da Mensagem do presidente da República no 253 de 2021, em 11 de junho de 2021,
recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão no

4 de 2021 (oriundo da MPV no 1.016/2020), que ”Altera a Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, para
dispor sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento
do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional
de Financiamento do Centro-Oeste (FCO); e dá outras providências”. (Veto no 28 de 2021).

O prazo previsto no § 4o do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do Regimento Comum
do Congresso Nacional encerrar-se-á em 10 de julho de 2021.

A matéria está publicada em avulso eletrônico.

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto:
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 28, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 4 de 2021 (oriundo da MPV nº

1.016/2020), que "Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor sobre a

renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de

Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste

(FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO); e dá outras

providências".

Mensagem nº 253 de 2021, na origem

DOU de 11/06/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 11/06/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 11/07/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 17/06/2021

Página da matéria

Página 1 de 44 Avulso do VET 28/2021.
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DISPOSITIVOS VETADOS 
§ 1º do art. 15E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada

pelo art. 2º do projeto

§ 6º do art. 15E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada

pelo art. 2º do projeto

§ 7º do art. 15E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada

pelo art. 2º do projeto

inciso II do § 12 do art. 15E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a

redação dada pelo art. 2º do projeto

§ 13 do art. 15E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação

dada pelo art. 2º do projeto

§ 4º do art. 15F da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, com a redação dada

pelo art. 2º do projeto

inciso I do § 1º do art. 3º

inciso II do § 1º do art. 3º

inciso III do § 1º do art. 3º

inciso I do § 2º do art. 3º

inciso II do § 2º do art. 3º

alínea "a" do inciso I do § 3º do art. 3º

alínea "b" do inciso I do § 3º do art. 3º

item 1 da alínea "c" do inciso I do § 3º do art. 3º

item 2 da alínea "c" do inciso I do § 3º do art. 3º

inciso II do § 3º do art. 3º

§ 4º do art. 3º

alínea "a" do inciso I do § 5º do art. 3º

item 1 da alínea "b" do inciso I do § 5º do art. 3º

item 2 da alínea "b" do inciso I do § 5º do art. 3º

item 3 da alínea "b" do inciso I do § 5º do art. 3º

item 4 da alínea "b" do inciso I do § 5º do art. 3º

inciso II do § 5º do art. 3º

§ 6º do art. 3º

§ 7º do art. 3º

inciso I do § 8º do art. 3º

inciso II do § 8º do art. 3º

§ 9º do art. 3º

inciso I do § 10 do art. 3º

inciso II do § 10 do art. 3º

inciso III do § 10 do art. 3º

inciso I do § 11 do art. 3º

inciso II do § 11 do art. 3º
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inciso I do § 12 do art. 3º

inciso II do § 12 do art. 3º

§ 13 do art. 3º

§ 14 do art. 3º

art. 4º

inciso I do "caput" do art. 5º

inciso II do "caput" do art. 5º

§ 1º do art. 5º

§ 2º do art. 5º

§ 3º do art. 5º

"caput" do art. 6º

§ 1º do art. 6º

inciso I do § 2º do art. 6º

inciso II do § 2º do art. 6º

§ 3º do art. 6º

§ 4º do art. 6º

inciso I do § 5º do art. 6º

inciso II do § 5º do art. 6º

§ 6º do art. 6º

alínea "a" do inciso I do § 7º do art. 6º

alínea "b" do inciso I do § 7º do art. 6º

alínea "a" do inciso II do § 7º do art. 6º

item 1 da alínea "b" do inciso II do § 7º do art. 6º

item 2 da alínea "b" do inciso II do § 7º do art. 6º

alínea "c" do inciso II do § 7º do art. 6º

inciso III do § 7º do art. 6º

inciso IV do § 7º do art. 6º

§ 8º do art. 6º

inciso I do § 9º do art. 6º

inciso II do § 9º do art. 6º

inciso III do § 9º do art. 6º

§ 10 do art. 6º

§ 11 do art. 6º

art. 7º

art. 8º

ANEXO I Rebate na liquidação

ANEXO II Bônus de adimplência na repactuação ou bônus na amortização

prévia
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MENSAGEM Nº  253 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
 
 
 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 4, de 2021 (Medida Provisória nº 1.016, de 
17 de dezembro de 2020), que “Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor 
sobre a renegociação extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) 
e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO); e dá outras 
providências”. 

 
 
Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 
 
 
§ 1º do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, acrescido pelo 

art. 2º do Projeto de Lei de Conversão 

 

“§ 1º A renegociação extraordinária poderá ser solicitada pelo mutuário sempre 

que satisfeitas as condições estabelecidas neste artigo.” 

 
Razões do veto 

 
“A propositura legislativa estabelece que a renegociação extraordinária poderia 

ser solicitada pelo mutuário sempre que satisfeitas as condições estabelecidas neste 
artigo. 

 
Entretanto, em que pese meritória, a propositura legislativa, ao permitir que a 

renegociação pudesse ser solicitada sempre que satisfeitas as condições previstas, 
tornaria o mecanismo automático e o descaracterizaria como sendo alternativa 
extraordinária a ser implementada apenas em situações não amparadas pelos 
processos de renegociação já previstos na legislação específica e em resoluções do 
Conselho Monetário Nacional, contidas no Manual do Crédito Rural. 
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Dessa forma, a medida contraria o interesse público por ampliar o número de 
operações abrangidas, o que teria potencial para comprometer negativamente o 
patrimônio dos fundos na medida em que poderia ser entendida como forma de 
incentivo à inadimplência.” 

 
 
§ 6º  do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, acrescido pelo 

art. 2º do Projeto de Lei de Conversão 
 
 

“§ 6º  Ao saldo devedor a ser liquidado ou repactuado, atualizado na forma do § 

5º deste artigo, conforme o caso, poderão ser acrescidos honorários advocatícios 

máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada no caso de 
operações que se encontrem em cobrança judicial.”  

 
Razões do veto 
 
“A propositura legislativa estabelece que ao saldo devedor a ser liquidado ou 

repactuado, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, poderiam ser 
acrescidos honorários advocatícios máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor 
da dívida atualizada no caso de operações que se encontrassem em cobrança judicial. 

 
Entretanto, em que pese meritória, a propositura contraria o interesse público 

ao acrescer honorários advocatícios ao saldo devedor, o que ampliaria o benefício 

financeiro da renegociação, ao incluir valor que não se refere aos custos contratuais 
originais, o que complementaria o incentivo à inadimplência, e, assim, poria em risco o 

patrimônio dos fundos. 
 
Ademais, a medida pretende criar novas despesas para os Fundos 

Constitucionais de Financiamento sem a apresentação de estimativa de impacto 
orçamentário e financeiros e de medidas compensatórias, em violação às regras do art. 
113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como dos arts. 15 e 16 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e dos 
arts. 125 e 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.” 

 
§ 7º  do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, acrescido pelo 

art. 2º do Projeto de Lei de Conversão 
 
 

“§ 7º  A partir da data de repactuação, incidirão sobre o saldo devedor não 

liquidado nos termos deste artigo os encargos aplicáveis a novos créditos des tinados ao 
financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiados pela operação 
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renegociada, observadas a atividade econômica e a classificação original de porte do 
devedor.” 

 
Razões do veto 
 
“A propositura legislativa estabelece que a partir da data de repactuação, 

incidirão sobre o saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo os encargos 
aplicáveis a novos créditos destinados ao financiamento de itens semelhantes aos 

originalmente financiados pela operação renegociada, observadas a atividade 
econômica e a classificação original de porte do devedor. 

 
Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a propositura contraria 

interesse público tendo em vista que sobre o saldo devedor não liquidado nos termos 
da renegociação caberia aplicar os critérios e encargos previstos no instrumento 
contratual mais recente e não encargos atuais praticados pelas instituições financeiras.  

 
Deste modo, se os juros atuais estiverem mais baixos, este procedimento gerará 

benefício extra ao inadimplente em detrimento do mutuário que pagou seu 
financiamento em dia. De outra parte, se os juros da época da renegociação estiverem 

mais altos, dificilmente os mutuários terão interesse em renegociar ou liquidar sua 
dívida.  

 
Outrossim, a propositura possibilita a concessão de benefício financeiro não 

previsto na renegociação ou incentivo ao não pagamento da dívida, o que também 
contraria o interesse público.” 

 
 
 
§ 13  do art. 15-E  e § 4º do art. 15-F, ambos da Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, acrescidos pelo art. 2º e art. 7º do Projeto de Lei de Conversão 
 
 

“§ 13.  Para os fins do disposto neste artigo, sem prejuízo do estabelecido no § 

3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade 

fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do 
art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput do 
art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002.” 

 

“§ 4º  Para os fins do disposto neste artigo, sem prejuízo do estabelecido no § 3º 
do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal 
previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º 
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do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da 
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.”  

 

“Art. 7º  Para fins das operações de que trata esta Lei, sem prejuízo do 
estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências 
de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 

1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea 
b do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 
de julho de 2002.” 

 
Razões dos vetos 
 
“A propositura legislativa estabelece que para os fins do disposto neste artigo, 

sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição, ficam afastadas as 
exigências de regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 1967, no 
§ 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da Lei 
nº 8.036, de 1990, e na Lei nº 10.522,de 2002.  

 

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a propositura contraria 
interesse público ao afastar parcialmente a exigência de regularidade fiscal para a 
realização de renegociação de operações de crédito, por tempo indeterminado, haja 
vista se tratar de importante mecanismo de cobrança de crédito tributário disponível à 

Fazenda Pública. 
 
Ademais, a matéria mostra-se contrária ao interesse público na medida em que 

a dispensa da exigência do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF nas transações 
previstas, o que é prejudicial ao trabalhador, pois o CRF é o único documento que 
comprova a regularidade do empregado perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS.” 

 
 
Caput, incisos I e III do § 1º, § 3º ao inciso I do § 12, § 13 e § 14, todos dos art. 

3º e Anexos I e II do Projeto de Lei de Conversão 
 

“Art. 3º  Para as renegociações extraordinárias de que trata o art. 15-E da Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989, realizadas até 31 de dezembro de 2022, aplicam-se 
as disposições deste artigo. 

§ 1º  Os acordos de renegociação extraordinária referida no caput deste artigo 
aplicam-se exclusivamente às operações de crédito cuja contratação original tenha 
ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e que, nas 
demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, tenham sido: 
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I - integralmente provisionadas;” 

“III - totalmente lançadas em prejuízo.” 

“§ 3º  Nos acordos de renegociação extraordinária referida no caput deste 
artigo ficam autorizadas a concessão de prazos e formas de pagamento especiais, 
incluídos o diferimento, a moratória e a concessão de descontos, observadas as 
seguintes condições: 

I - os descontos: 

a)  não poderão reduzir o valor original da operação de crédito, excluídos os 
acréscimos a qualquer título; 

b)  não poderão implicar redução superior a 90% (noventa por cento) dos 
valores a serem renegociados; e 

c)  serão concedidos na forma de: 

1.  rebate para liquidação dos créditos atualizados nos termos do § 5º deste 
artigo, segundo critérios e percentuais definidos no Anexo I desta Lei; 

2.  bônus de adimplência, para pagamento dos créditos repactuados atualizados 
nos termos do § 5º deste artigo, segundo critérios e percentuais definidos no Anexo II 
desta Lei; 

II – as garantias vigentes deverão ser mantidas, permitidos o oferecimento de 
exoneração mediante pagamento do valor equivalente, a substituição, a liberação ou a 
alienação de garantias e de constrições, inclusive com a utilização do patrimônio rural 
em afetação, de acordo com o disposto na Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020. 

§ 4º  Fica vedada a renegociação extraordinária que envolva operação de crédito 
objeto de renegociação extraordinária anterior rescindida por descumprimento pelo 
mutuário das cláusulas e das condições pactuadas. 

§ 5º  O saldo devedor será atualizado a partir da data de contratação da 
operação original, exclusivamente com base em uma das seguintes alternativas, a ser 

selecionada pelo mutuário, sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros 
encargos de inadimplemento, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por 

meio de aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão: 

I - no caso de miniprodutores e de agricultores familiares: 

a)  pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); ou 

b)  pelos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus não 
efetivados, prevalecendo: 
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1.  no período de 1º de julho de 1995 a 13 de janeiro de 2000, os fixados pela 
redação original do art. 1º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, com a aplicação 
dos redutores financeiros contratuais; 

2.  no período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2006, os definidos 
pela redação original da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001; 

3.  no período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, os 
originalmente definidos pelo Decreto nº 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

4.  a partir de 1º de janeiro de 2008 até a data de liquidação ou de repactuação, 
os originalmente definidos pelo Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008; 

II - nos demais casos, pela variação do IPCA, divulgado pelo IBGE. 

§ 6º  Ao saldo devedor a ser liquidado ou repactuado, atualizado na forma do § 

5º deste artigo, conforme o caso, poderão ser acrescidos honorários advocatícios 
máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada no caso de 
operações que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 7º  A partir da data de repactuação, incidirão sobre o saldo devedor não 
liquidado nos termos deste artigo os encargos aplicáveis a novos créditos destinados ao 
financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiados pela operação 
renegociada, observadas a atividade econômica e a classificação original de porte do 
devedor. 

§ 8º  O pagamento das operações renegociadas até 31 de dezembro de 2022 
será realizado: 

I - no caso de operações rurais, em parcelas anuais, com vencimento da primeira 
parcela em 30 de novembro de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032, 
com juros capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de pagamento; 

II - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com vencimento da primeira 
parcela em 30 de janeiro de 2023 e da última parcela em 30 de novembro de 2032, com 
juros capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de pagamento. 

§ 9º  O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários 
que tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude 

em operações de crédito contratadas com recursos dos fundos constitucionais.  

§ 10.  O disposto no § 9º deste artigo não impede a renegociação nos casos em 
que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário oportunamente na 
época de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as devidas correções; 
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II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em 
que seja saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação; 

III – na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma 
comprovada, fisicamente implantado ou adquirido. 

§ 11.  Para os fins deste artigo, considera-se contratação original: 

I - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que renegociada por meio dos 
normativos internos da instituição financeira, de resoluções do Conselho Monetário 
Nacional ou de autorização legal específica, inclusive aquelas operações alongadas com 
fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995; e 

II - as operações renegociadas com fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº 
9.138, de 29 de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 
1998, do Conselho Monetário Nacional. 

§ 12.  O ônus financeiro decorrente do ajuste do saldo devedor e dos descontos 
previstos neste artigo será suportado: 

I - no caso das operações provisionadas integralmente ou lançadas totalmente 
em prejuízo nas demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela instituição 

financeira administradora, pela instituição repassadora ou pelo respectivo fundo 
constitucional, de acordo com a proporção do risco de cada um;” 

“§ 13.  Para os fins do disposto neste artigo, sem prejuízo do estabelecido no § 
3º do art. 195 da Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade 

fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do 
art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput do 
art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002. 

§ 14.  O regulamento tratará dos casos omissos que necessitem ser disciplinados 
para dar efetividade ao disposto neste artigo.” 

 
 

“ANEXO I 
 

Rebate na liquidação 

  

Porte do beneficiário  
(produtor rural / empresa) 

Crédito não 
rural 

Crédito 
rural 

Crédito rural 
(empreendimentos 

localizados na região do 
semiárido) 

Agricultura familiar - 80% 90% 
Mini, micro, pequeno e 

pequeno-médio 70% 75% 85% 
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Médio 65% 70% 80% 
Grande 60% 65% 75% 

 

 
ANEXO II 

 
Bônus de adimplência na repactuação ou bônus na amortização prévia 

  

Porte do beneficiário 
(produtor rural / empresa) 

Crédito 
não rural 

Crédito 
rural 

Crédito rural 
(empreendimentos localizados 

na região do semiárido) 

Agricultura familiar - 40% 50% 
Mini, micro, pequeno e 

pequeno-médio 30% 35% 45% 
Médio 25% 30% 40% 
Grande 20% 25% 35% 

” 

 
Razões dos veto 
 
“A propositura legislativa estabelece que para as renegociações extraordinárias 

de que trata o art. 15-E da Lei nº 7.827/1989, realizadas até 31 de dezembro de 2022, 
aplicam-se as disposições deste artigo. 

 
Entretanto, a despeito de meritória, a propositura contraria o interesse público, 

tendo risco potencial de incentivar a inadimplência ao ampliar os benefícios para 
dívidas não lançadas em prejuízo, o que implicaria em risco ao patrimônio dos fundos 
constitucionais, uma vez que não foi informado o impacto dos custos dessa medida, 
cujos prazos de reembolso foram definidos em dez anos, como definido nas citadas leis 
anteriores que autorizaram a renegociação ou liquidação das dívidas rurais.  

 
Ademais, sobre o saldo devedor não liquidado, nos termos da renegociação, 

caberia aplicar os critérios e encargos previstos no instrumento contratual mais recente 
e não encargos atuais praticados pelas instituições financeiras, tampouco definir rol de 
índices para que o mutuário escolha aquele encargo que lhe for mais favorável. Isso 
geraria dificuldade operacional e insegurança quanto ao cumprimento dos contratos.  

 
Por fim, a propositura incorre em vício de inconstitucionalidade tendo em vista 

que, para tanto, é necessário atender ao disposto no art. 167, incisos I e II, da 
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Constituição, bem como observar o regime introduzido pela Emenda Constitucional nº 
95, de 2016, nos moldes do previsto nos arts. 107 e 109 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, observando ademais o art. 113 deste, e também cumprir o 
disposto pelos arts. 16 e 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e pelos arts. 125 e 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 
2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

 
Art. 4º do Projeto de Lei de Conversão 
 

“Art. 4º  Os bancos administradores dos fundos constitucionais de 

financiamento ficam autorizados a realizar, uma única vez, até 31 de dezembro de 
2022, por solicitação dos beneficiários, substituição de encargos das operações de 
crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de 2018 pelos encargos 
correntemente utilizados para contratação de nova operação, nos termos da Lei nº 
10.177, de 12 de janeiro de 2001, e os novos encargos passarão a ter validade a partir 
da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato.”  

 
Razões do veto 
 
“A propositura legislativa estabelece que os bancos administradores dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento ficariam autorizados a realizar, apenas uma vez, até 
31 de dezembro de 2022, por solicitação dos beneficiários, substituição de encargos das 
operações de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de 2018 pelos 
encargos correntemente utilizados para contratação de nova operação, nos termos 
previstos na Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, e os novos encargos passariam a 
ter validade a partir da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. 

 
Entretanto, em que pese meritória, a propositura legislativa contraria interesse 

público ao substituir os encargos previstos no instrumento contratual por encargos 

praticados para novas operações, o que gera benefício extra ao inadimplente na 
hipótese de os juros atuais estarem mais baixos.  

 
Desse modo, a possibilidade de alteração da taxa de juros a qualquer momento, 

fora de uma condição de renegociação, em que as operações não estejam em condição 
de perdas, poderia promover insegurança ao processo de contratação de operações. 

 
Por fim, a propositura legislativa possui risco potencial de impactar 

negativamente o resultado dos Fundos Constitucionais de Financiamento e pode 
ocasionar a elevação de despesa primária obrigatória do Governo Central, sujeita ao 
Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto 
de Gastos, e, inclusive, com impacto em exercícios subsequentes, tendo em vista a 
propositura legislativa não apresentar o demonstrativo, em violação às regras 
previstas no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 15 e 
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art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos 
art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Art. 5º do Projeto de Lei de Conversão 

“Art. 5º  Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) ano após a última prestação, 
mantidas as demais condições pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas 
contratadas com recursos do FNO, do FNE e do FCO, observado o seguinte: 

I - para as operações do crédito não rural, poderão ser prorrogadas as parcelas 
vencidas e vincendas no período de 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, 
contratadas por mutuários de porte mini, micro e pequeno cuja atividade tenha sido 
prejudicada em decorrência das medidas de distanciamento social  adotadas para 
mitigar os impactos da pandemia provocada pela Covid-19 e que se encontravam em 
situação de adimplência até 31 de dezembro de 2020; e 

II – para as operações com o crédito rural, poderão ser prorrogadas as parcelas 
vencidas e vincendas no período de 1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021, 

contratadas por miniprodutores e pequenos produtores rurais, inclusive agricultores 
familiares, cuja atividade tenha sido prejudicada em decorrência das medidas de 
distanciamento social adotadas para mitigar os impactos da pandemia provocada pela 
Covid-19 e que se encontravam em situação de adimplência em 31 de dezembro de 
2019. 

§ 1º  Na prorrogação de que trata este artigo, fica garantida a manutenção de
bônus de adimplência, rebate ou outros benefícios originalmente previstos. 

§ 2º  As prorrogações nos termos deste artigo não impedem a contratação de
novas operações. 

§ 3º  Ficam suspensos as cobranças administrativas, o encaminhamento para a
cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em curso e o prazo de 
prescrição das dívidas relativas aos valores prorrogados com fundamento neste artigo.”  

Razões do veto 

“A propositura legislativa autorizaria a prorrogação de um ano, contado da data 

de vencimento da última prestação, mantidas as demais  condições pactuadas, do 
vencimento das parcelas de dívidas contratadas com recursos do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Nordeste - FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, 
observadas as condições estabelecidas no referido dispositivo. 
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Entretanto, a despeito de meritória, a propositura legislativa possui risco 
potencial de impactar negativamente o resultado dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento e pode ocasionar a elevação de despesa primária obrigatória do 
Governo Central, sujeita ao Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto de Gastos, e, inclusive, com impacto em 
exercícios subsequentes, tendo em vista a propositura legislativa não apresentar o 
demonstrativo, em violação às regras previstas no art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, nos art. 15 e art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei 

de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 
 
 
Art. 8º do Projeto de Lei de Conversão 
 

“Art. 8º  Fica suspensa a contagem dos prazos de carência dos projetos 

financiados com recursos do FNO, do FNE e do FCO, no período de vigência do Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de calamidade 
pública no País em razão da pandemia da Covid-19, e de vigência de outros diplomas 
legais de mesmo objetivo que o sucederem.” 

 
Razões do veto 
 
“A propositura legislativa estabelece que ficaria suspensa a contagem dos prazos 

de carência dos projetos financiados com recursos do FNO, do FNE e do FCO, durante o 
período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que 
reconheceu o estado de calamidade pública no País em razão da pandemia da covid-19, 
e de vigência de outros diplomas legais de mesmo objetivo que o sucedessem. 

 
Entretanto, apesar de meritória, a propositura legislativa incorre em vício de 

inconstitucionalidade por violação ao disposto no inciso XXXVI do caput do art. 5º da 
Constituição, no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e nos art. 
125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2021. 

 
A propositura legislativa também contraria interesse público ao não especificar 

os outros diplomas legais de mesmo objetivo que poderiam suceder o Decreto 
Legislativo nº 6, de 2020, tendo em vista que suspenderia, de maneira irrestrita, os 
prazos de contagem de carência dos projetos financiados com recursos do FNO, FNE e 
do FCO, o que vincularia a suspensão da contagem à vigência de diplomas legais que 
inexistem. 

 
Por fim, as instituições financeiras que operam recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, a depender da operação, poderiam assumir integral 
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ou parcialmente o risco de crédito e, como essas instituições não poderiam precificar 
corretamente esse risco, uma vez que o prazo de carência poderia ser indefinidamente 
prorrogado, eleva-se a insegurança jurídica.” 

 
 
 
O Ministério da Economia e o Ministério do Desenvolvimento Regional 

acrescentaram veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 
 
 
Inciso II do § 12 do art. 15-E da Lei nº 7.827, de 1989, acrescido pelo art. 2º do 

Projeto de Lei de Conversão 
 

“II – nos demais casos, pelo respectivo Fundo Constitucional.”  
 
Razões do veto 
 
“A propositura legislativa estabelece que o ônus financeiro decorrente do ajuste 

do saldo devedor e dos descontos previstos neste artigo seria suportado, nas demais 
hipóteses, pelo respectivo Fundo Constitucional de Financiamento. 

 
Entretanto, a propositura incorre em vício de inconstitucionalidade, tendo em 

vista que, além de atribuir ao Fundo possível ônus financeiro não previsto na Medida 
Provisória nº 1.016, de 17 de dezembro de 2020, não apresenta estimativa de impacto, 
para o que seria necessário atender ao disposto nos incisos I e II do caput art. 167 da 
Constituição e observar o disposto no Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto de Gastos, nos art. 107, art. 109 e art. 113 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 16 e art. 26 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 

126 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 
 
 
Inciso do II do § 1º e § 2º do art. 3º do Projeto de Lei de Conversão 
 
 
“II - parcialmente provisionadas;” 
 
 

“§ 2º  Excetuam-se das exigências dispostas no § 1º deste artigo: 

I - as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 2013 de operações de crédito 
rural cujos empreendimentos localizam-se na região do semiárido ou nos Municípios 
em que tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade pública 
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reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) anos após a contratação original do 
crédito, em decorrência de seca ou de estiagem; 

II - as operações renegociadas com fundamento na Resolução nº 4.211, de 18 de 

abril de 2013, do Conselho Monetário Nacional, cujos empreendimentos localizam-se 
na região do semiárido ou nos Municípios em que tenha sido decretada situação de 
emergência ou de calamidade pública reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) 
anos após a contratação original do crédito, em decorrência de seca ou de estiagem.”  

Razões dos vetos 

“A propositura legislativa inclui as demonstrações financeiras dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento que tenham sido parcialmente provisionadas como 
objeto de acordo de renegociação extraordinária, excetuando das exigências do § 1º do 
art. 3º desta Lei as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 2013 de operações de 
crédito rural e as operações renegociadas com fundamento no disposto na Resolução 
nº 4.211, de 18 de abril de 2013, do Conselho Monetário Nacional, cujos 
empreendimentos localizam-se na região do semiárido ou nos Municípios em que 
tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade pública reconhecida 
pelo Governo federal até sete anos após a contratação original do crédito, em 

decorrência de seca ou de estiagem. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a propositura legislativa 
contraria interesse público, tendo em vista que, ao permitir renegociação 

extraordinária de operações inadimplidas com recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento para operações apenas parcialmente provisionadas, ou mesmo sem 
essas condições, para o público da região do semiárido e dos Municípios em situação de 
emergência e calamidade, poderia impactar negativamente o resultado dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, pois permitiria desconto sobre pagamentos cuja 
recuperação ainda seria considerada possível, o que implicaria em provável redução 
dos patrimônios líquidos dos Fundos e em impacto fiscal.  

Assim, a propositura legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, possui 

risco potencial de impactar negativamente o resultado dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento e pode ocasionar a elevação de despesa primária obrigatória do 
Governo Central, sujeita ao Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto de Gastos, e, inclusive, com impacto em 
exercícios subsequentes, tendo em vista a propositura legislativa não apresentar o 
demonstrativo, em violação às regras previstas no art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, nos art. 15 e art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 
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Inciso II do § 12 do art. 3º do Projeto de Lei de Conversão 

“II - nos demais casos, pelo respectivo fundo constitucional.”  

Razões do veto 

“A propositura legislativa estabelece que o ônus financeiro decorrente do ajuste 
do saldo devedor e dos descontos previstos neste artigo seria suportado, nas demais 

hipóteses, pelo respectivo Fundo Constitucional de Financiamento. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a propositura implicaria em 
provável redução dos patrimônios líquidos dos Fundos e impacto fiscal, e, assim, 

incorre em vício de inconstitucionalidade tendo em vista que, para o que seria 
necessário atender ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 167 da Constituição e 

observar o disposto no Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda Constitucional nº 
95, de 2016) ou Teto de Gastos, nos art. 107, art. 109 e art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, nos arts. 16 e art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 
- Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei
de Diretrizes Orçamentárias 2021.”

Art. 6º do Projeto de Lei de Conversão 

“Art. 6º  Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 2022, a liquidação ou a 
repactuação, nas condições deste artigo, de operações de crédito rural destinadas à 
atividade cacaueira, cuja contratação original tenha ocorrido há, no mínimo, 7 (sete) 
anos com recursos dos fundos constitucionais de financiamento ou com recursos mistos 
desses fundos com outras fontes, inclusive as alongadas no âmbito da Resolução nº 
2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, as destinadas à 
aquisição dos Certificados do Tesouro Nacional (CTN) e as realizadas com fundamento 
no art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, independentemente do valor 
originalmente contratado, observado o disposto nos arts. 15-E, 15-F, 15-G e 15-H da Lei 
nº 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

§ 1º  Os saldos devedores das operações de que trata o caput deste artigo serão
atualizados, a partir da contratação original até a data de liquidação ou de repactuação, 
com base nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus não efetivados, 
sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos por 
inadimplemento, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de 
aditivos contratuais ou de escrituras públicas de confissão, de assunção e de 
repactuação de dívidas, acrescidos de honorários advocatícios máximos equivalentes a 
1% (um por cento) do valor da dívida atualizada na forma deste artigo para operações 
que se encontrem em cobrança judicial. 
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§ 2º  O valor a ser liquidado das operações de que trata o caput deste artigo,
quando alongadas no âmbito da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do 
Conselho Monetário Nacional, corresponderá à diferença entre: 

I – o saldo devedor da operação alongada, atualizado pela variação do Índice 
Geral de Preços do Mercado (IGP-M) desde a data do alongamento, adotando-se como 
base de cálculo o valor nominal dos Certificados do Tesouro Nacional (CTNs) vinculados 
à operação, acrescido dos juros contratuais calculados pro rata die entre o vencimento 

da parcela de juros anterior e a data de liquidação da operação, bem como dos juros 
vencidos ainda não inscritos em dívida ativa da União, atualizados com base na variação 

do IGP-M; e 

II – o correspondente a 10,367% (dez inteiros e trezentos e sessenta e sete 
milésimos por cento) do valor nominal do título garantidor da operação alongada, 

atualizado pela variação do IGP-M, acrescido da taxa efetiva de juros de 12% (doze por 
cento) ao ano. 

§ 3º  Na atualização de que trata o § 2º deste artigo, não será observado o teto
do IGP-M a que se refere o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril 
de 2002. 

§ 4º  O saldo devedor resultante da diferença de que trata o § 2º deste artigo
será acrescido de honorários advocatícios máximos de 1% (um por cento), no caso de 
operações que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 5º  As operações de que trata o § 2º deste artigo sujeitam-se ainda às
seguintes condições: 

I - o mutuário de operações contratadas com recursos e risco da União deverá 
fornecer à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia autorização para 
cancelamento dos respectivos CTNs; 

II - os CTNs seguirão os fluxos normais pactuados, nas operações contratadas 
com recursos e risco das instituições financeiras, do FNO ou do FNE. 

§ 6º  Na liquidação do saldo devedor atualizado das operações de que trata o
caput deste artigo, será concedido rebate nos percentuais indicados no Anexo I desta 
Lei, segundo o porte do beneficiário na época da contratação da operação original.  

§ 7º  Na repactuação do saldo devedor atualizado das  operações de que trata o
caput deste artigo, excetuadas as alongadas com fundamento na Resolução nº 2.471, 
de 26 de fevereiro 1998, do Conselho Monetário Nacional, serão observadas as 
seguintes condições: 

I – amortização prévia, nos seguintes percentuais: 

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados como agricultores familiares
e miniprodutores e pequenos produtores rurais; 
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b) 3% (três por cento) para os demais produtores rurais;

II - incidência dos seguintes encargos financeiros sobre o valor remanescente: 

a) nas operações de agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional
de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), para os beneficiários dos Grupos A e 
B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao ano; 

b) nas operações de agricultores familiares enquadrados no Pronaf, para os
agricultores beneficiários desse programa não referidos na alínea a deste inciso, da 
seguinte forma: 

1. nas operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de juros
de 1% (um por cento) ao ano; 

2. nas operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais): taxa efetiva de

juros de 2% (dois por cento) ao ano; 

c) nas demais operações: taxa efetiva de juros de 3,5% (três inteiros e cinco
décimos por cento) ao ano; 

III – execução de cronograma de pagamento em prestações anuais, iguais e 
sucessivas, com vencimento da primeira prestação em 30 de novembro de 2023 e da 

última prestação em 30 de novembro de 2032; 

IV – aplicação de bônus sobre a amortização prévia de que trata o inciso I deste 
parágrafo e sobre as parcelas pagas até o dia de vencimento, nos percentuais indicados 
no Anexo II desta Lei, segundo o porte do beneficiário na época da contratação da 
operação original. 

§ 8º  O disposto neste artigo não se aplica às operações de crédito de mutuários
que tenham comprovadamente cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude. 

§ 9º  O disposto no § 8º deste artigo não impede a renegociação nos casos em
que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao mutuário oportunamente na 

época de sua verificação pelo serviço de fiscalização para as devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada pelo interessado ou em 
que seja saneada concomitantemente à liquidação ou à repactuação; 

III – na hipótese de inaplicação, o objeto do financiamento tenha sido, de forma 
comprovada, fisicamente implantado ou adquirido. 

§ 10.  Nas operações com risco integral ou parcial das instituições financeiras, os
rebates e bônus concedidos sobre valores que, na data da publicação desta Lei, não 
estejam contabilizados como prejuízo serão ressarcidos pelo respectivo fundo 
constitucional de financiamento, na proporção do risco por elas assumido. 
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§ 11.  Para os fins de que trata este artigo, ficam suspensos, até 30 de dezembro
de 2022, o encaminhamento para cobrança judicial, as execuções e as cobranças 
judiciais em curso e o prazo de prescrição das dívidas.”  

Razões do veto 

“A propositura legislativa estabelece que ficariam autorizadas, até 30 de 
dezembro de 2022, a liquidação ou a repactuação, nas condições previstas neste 
artigo, de operações de crédito rural destinadas à atividade cacaueira, cuja 
contratação original houvesse ocorrido há, no mínimo, sete anos, com os recursos dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento ou com os recursos desses Fundos 
combinados com os de outras fontes, inclusive as que tenham sido objeto de 
alongamento, na forma prevista na Resolução nº 2.471, de 1998, do Conselho 
Monetário Nacional, as destinadas à aquisição dos Certificados do Tes ouro Nacional e 
as realizadas com fundamento no disposto no art. 7º da Lei nº 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, independentemente do valor originalmente contratado, observado 
o disposto nos art. 15-E, art. 15-F, art. 15-G e art. 15-H da Lei nº 7.827, de 1989.

Ademais, a propositura legislativa apresentaria critérios para o saldo devedor e 
a sua repactuação, se fosse o caso, tais como condições para amortização, encargos 
financeiros, cronograma de pagamento e aplicação de bônus sobre a amortização 
prévia, dentre outros detalhamentos para consecução do fim estabelecido no caput do 
artigo. 

Entretanto, em pese meritória, a propositura legislativa contraria interesse 
público por permitir contratação sem a devida justificação da exceção ou dos custos 
envolvidos, o que poderia gerar aumento de despesa e impactar de forma negativa os 
resultados dos Fundos Constitucionais de Financiamento, o que poderia representar 
criação de obrigação para a União e elevar o impacto fiscal sem apresentação de 
estimativas e medidas de compensação. Além disso, a propositura legislativa incorre 
em vício de inconstitucionalidade por violação ao disposto no inciso III do caput e no § 
1º do art. 167, da Constituição, nos art. 107, art. 109 e art. 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e nos art. 15, art. 16 e art. 17 da Lei Complementar nº 101, 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Por fim, a propositura legislativa afronta o disposto no inciso VII do caput do 
art. 8º da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que proíbe a criação de 
despesa obrigatória de caráter continuado até 31 de dezembro de 2021, e incorre 
também em vício de inconstitucionalidade haja vista a necessidade de atender ao 
disposto nos incisos I e II do caput do art. 167 da Constituição e observar o disposto no 
Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) ou Teto 
de Gastos.” 
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Brasília, 10 de junho de 2021. 
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Altera a Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, para dispor sobre a 
renegociação extraordinária de 
débitos no âmbito do Fundo 
Constitucional de Financiamento do 
Norte (FNO), do Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste (FNE) e 
do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO); 
e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, para dispor sobre a renegociação 

extraordinária de débitos no âmbito do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste (FCO), autoriza a substituição 

de encargos em dívidas contratadas até 2018 com recursos dos 

fundos constitucionais, prorroga o vencimento das parcelas que 

especifica de operações rurais e não rurais e autoriza, nas 

condições que especifica, a liquidação ou a repactuação de 

operações de crédito rural destinadas à atividade cacaueira. 

Art. 2º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 15-E, 15-F, 15-

G e 15-H: 

“Art. 15-E. Além das medidas de 

recuperação de crédito e de renegociação de dívidas 

dispostas no inciso VI do caput e no § 1º do art. 15 

desta Lei, os bancos administradores do FNO, do FNE 

e do FCO ficam autorizados a realizar acordos de 

renegociação extraordinária de operações de crédito 

inadimplidas sob sua gestão. 
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§ 1º A renegociação extraordinária poderá

ser solicitada pelo mutuário sempre que satisfeitas 

as condições estabelecidas neste artigo. 

§ 2º Os acordos de renegociação 

extraordinária de que trata o caput deste artigo 

aplicam-se exclusivamente às operações de crédito 

cuja contratação original tenha ocorrido há, no 

mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e 

que, nas demonstrações financeiras dos Fundos 

Constitucionais, tenham sido: 

I - integralmente provisionadas; 

II - totalmente lançadas em prejuízo. 

§ 3º Nos acordos de renegociação 

extraordinária de que trata o caput deste artigo 

ficam autorizadas a concessão de prazos e formas de 

pagamento especiais, incluídos o diferimento, a 

moratória e a concessão de descontos, observadas as 

seguintes condições: 

I – os descontos: 

a) não poderão reduzir o valor original da

operação de crédito, excluídos os acréscimos a 

qualquer título; 

b) não poderão implicar redução superior a

90% (noventa por cento) dos valores a serem 

renegociados; e 

c) serão concedidos na forma de:

1. rebate para liquidação dos créditos

atualizados na forma do § 5º deste artigo, segundo 
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critérios e percentuais a serem definidos em 

regulamento; 

2. bônus de adimplência para pagamento dos

créditos repactuados atualizados na forma do § 5º 

deste artigo, segundo critérios e percentuais a 

serem definidos em regulamento; 

II – as garantias vigentes deverão ser 

mantidas, permitidos o oferecimento de exoneração 

mediante pagamento do valor equivalente, a 

substituição, a liberação ou a alienação de 

garantias e de constrições, inclusive com a 

utilização do patrimônio rural em afetação, de 

acordo com o disposto na Lei nº 13.986, de 7 de abril 

de 2020. 

§ 4º Fica vedada a renegociação 

extraordinária que envolva operação de crédito 

objeto de renegociação extraordinária anterior 

rescindida por descumprimento pelo mutuário das 

cláusulas e das condições pactuadas. 

§ 5º O valor total dos créditos a serem

liquidados ou repactuados será obtido mediante a 

soma dos valores que se enquadrem nos termos deste 

artigo, atualizados com base nos encargos de 

normalidade, sem o cômputo de multa, de mora ou de 

quaisquer outros encargos de inadimplemento, mesmo 

que tenham sido incorporados ou pactuados por meio 

de aditivos contratuais ou de escrituras públicas de 

confissão. 
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§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou

repactuado, atualizado na forma do § 5º deste artigo, 

conforme o caso, poderão ser acrescidos honorários 

advocatícios máximos equivalentes a 1% (um por 

cento) do valor da dívida atualizada no caso de 

operações que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 7º A partir da data de repactuação,

incidirão sobre o saldo devedor não liquidado nos 

termos deste artigo os encargos aplicáveis a novos 

créditos destinados ao financiamento de itens 

semelhantes aos originalmente financiados pela 

operação renegociada, observadas a atividade 

econômica e a classificação original de porte do 

devedor. 

§ 8º Na hipótese de repactuação, o 

pagamento das prestações será realizado em até 120 

(cento e vinte) meses, admitidas prestações anuais 

para as operações de crédito rural. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica

às operações de crédito de mutuários que tenham 

comprovadamente cometido inaplicação, desvio de 

finalidade ou fraude em operações de crédito 

contratadas com recursos dos Fundos Constitucionais. 

§ 10. O disposto no § 9º deste artigo não

impede a renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade tenha sido 

devidamente saneada pelo interessado ou em que seja 

saneada concomitantemente à liquidação ou à 

repactuação; 
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II – na hipótese de inaplicação, o objeto 

do financiamento tenha sido, de forma comprovada, 

fisicamente implantado ou adquirido. 

§ 11. Para os fins deste artigo, considera-

se contratação original: 

I - a operação que deu origem ao crédito, 

mesmo que renegociada por meio dos normativos 

internos da instituição financeira, de resoluções do 

Conselho Monetário Nacional ou de autorização legal 

específica, inclusive aquelas operações alongadas 

com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 1995; e 

II - as operações renegociadas com 

fundamento no § 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 1995, e da Resolução nº 2.471, de 26 

de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário 

Nacional. 

§ 12. O ônus financeiro decorrente do

ajuste do saldo devedor e dos descontos previstos 

neste artigo será suportado: 

I – no caso das operações provisionadas 

integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas 

demonstrações financeiras dos Fundos 

Constitucionais, pela instituição financeira 

administradora, pela instituição repassadora ou pelo 

respectivo Fundo Constitucional, de acordo com a 

proporção do risco de cada um; 

II – nos demais casos, pelo respectivo 

Fundo Constitucional. 

Página 26 de 44 Avulso do VET 28/2021.

 nos demais casos, pelo respectivo  nos demais casos, pelo respectivo  nos demais casos, pelo respectivo  nos demais casos, pelo respectivo  nos demais casos, pelo respectivo 

Fundo Constitucional. 

17 Junho 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 31

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9E6F1ADB003D6D1B. 

00100.062397/2021-38



§ 13. Para os fins do disposto neste

artigo, sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 

195 da Constituição Federal, ficam afastadas as 

exigências de regularidade fiscal previstas no art. 

62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, 

no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 14. O regulamento tratará dos casos

omissos que necessitem ser disciplinados para dar 

efetividade ao disposto neste artigo.” 

“Art. 15-F. Além das medidas de 

recuperação de crédito e de renegociação de dívidas 

dispostas no inciso VI do caput e no § 1º do art. 15 

desta Lei, os bancos administradores dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento ficam autorizados 

a realizar renegociações de dívidas com substituição 

dos encargos contratados na operação de crédito 

pelos encargos correntemente utilizados para 

contratação de nova operação. 

§ 1º A substituição de encargos de que

trata o caput deste artigo aplica-se exclusivamente 

às operações de crédito: 

I - que tenham sido integralmente 

provisionadas ou lançadas totalmente em prejuízo nas 

demonstrações financeiras dos Fundos 

Constitucionais; e 
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II – em que seja proposta a realização de 

um dos seguintes procedimentos: 

a) substituição do titular da operação,

por meio de assunção, de expromissão ou por outro 

meio que transfira a obrigação da dívida a terceiro; 

ou 

b) alteração do controle societário direto

ou indireto da empresa mutuária. 

§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste

artigo, as renegociações serão condicionadas à 

avaliação do banco administrador acerca da 

idoneidade financeira e da capacidade de pagamento 

do assuntor, do expromitente ou do controlador 

direto ou indireto superior em relação ao devedor ou 

controlador original e a outros critérios, em 

conformidade com as práticas e as regulamentações 

bancárias das respectivas instituições. 

§ 3º Os encargos a serem utilizados para a

substituição de que trata este artigo terão como 

parâmetros: 

I - na hipótese de substituição do titular 

da operação em que o novo titular exerça atividade 

econômica passível de financiamento pelo Fundo 

Constitucional: 

a) o programa de crédito vigente para a

concessão de crédito no momento da renegociação e 

que financie a principal atividade econômica 

desenvolvida pelo novo titular e que seja passível 

de financiamento pelo Fundo Constitucional; e 

Página 28 de 44 Avulso do VET 28/2021.

17 Junho 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 33

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9E6F1ADB003D6D1B. 

00100.062397/2021-38



b) o porte do novo titular no momento da

renegociação, de acordo com as normas de concessão 

de crédito; ou 

II – na hipótese de não haver substituição 

do titular da operação ou na hipótese de substituição 

do titular em que o novo titular não exerça atividade 

econômica passível de financiamento pelo Fundo 

Constitucional: 

a) o programa de crédito vigente para a

concessão de crédito no momento da renegociação e 

que financie itens semelhantes aos financiados 

originalmente pela operação renegociada; e 

b) a atividade econômica e o porte do

devedor original no momento da contratação do 

crédito renegociado. 

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo,

sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal, ficam afastadas as exigências 

de regularidade fiscal previstas no art. 62 do 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 

1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002.” 

“Art. 15-G. Para os fins do disposto nos 

arts. 15-E e 15-F desta Lei: 

I - o encaminhamento para cobrança 

judicial, as execuções e as cobranças judiciais em 

curso e o prazo de prescrição das dívidas para as 

Página 29 de 44 Avulso do VET 28/2021.

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo,

sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal, ficam afastadas as exigências Constituição Federal, ficam afastadas as exigências Constituição Federal, ficam afastadas as exigências Constituição Federal, ficam afastadas as exigências Constituição Federal, ficam afastadas as exigências 

de regularidade fiscal previstas no art. 62 do de regularidade fiscal previstas no art. 62 do de regularidade fiscal previstas no art. 62 do de regularidade fiscal previstas no art. 62 do de regularidade fiscal previstas no art. 62 do de regularidade fiscal previstas no art. 62 do de regularidade fiscal previstas no art. 62 do de regularidade fiscal previstas no art. 62 do 

Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 

1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da 

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002.”10.522, de 19 de julho de 2002.”

34 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 17 Junho 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9E6F1ADB003D6D1B. 

00100.062397/2021-38



quais foi solicitada a renegociação ficam suspensos 

a partir do protocolo do pedido de renegociação até 

o término da análise do pedido pelo banco 

administrador; 

II – a instituição financeira deverá 

apresentar ao devedor, caso este solicite 

formalmente, extrato demonstrativo da evolução da 

dívida conforme os critérios estabelecidos nesta 

Lei; 

III - as regras previstas nos demais 

dispositivos desta Lei aplicam-se subsidiariamente.” 

“Art. 15-H. Ficam os bancos 

administradores dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento autorizados a ceder a empresas 

especializadas na cobrança de créditos inadimplidos 

operações enquadradas mas não renegociadas nos 

termos dos arts. 15-E e 15-F desta Lei. 

Parágrafo único. O valor obtido com a 

cessão de que trata o caput deste artigo será 

dividido entre o banco administrador e o Fundo 

Constitucional na proporção do risco de crédito 

assumido por cada um na data da concessão.” 

Art. 3º Para as renegociações extraordinárias de que 

trata o art. 15-E da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

realizadas até 31 de dezembro de 2022, aplicam-se as 

disposições deste artigo. 

§ 1º Os acordos de renegociação extraordinária 

referida no caput deste artigo aplicam-se exclusivamente às 

operações de crédito cuja contratação original tenha ocorrido 
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há, no mínimo, 7 (sete) anos da data de sua solicitação e que, 

nas demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, 

tenham sido: 

I - integralmente provisionadas; 

II - parcialmente provisionadas; ou 

III - totalmente lançadas em prejuízo. 

§ 2º Excetuam-se das exigências dispostas no § 1º

deste artigo: 

I - as parcelas inadimplidas até 30 de dezembro de 

2013 de operações de crédito rural cujos empreendimentos 

localizam-se na região do semiárido ou nos Municípios em que 

tenha sido decretada situação de emergência ou de calamidade 

pública reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) anos 

após a contratação original do crédito, em decorrência de seca 

ou de estiagem; 

II - as operações renegociadas com fundamento na 

Resolução nº 4.211, de 18 de abril de 2013, do Conselho 

Monetário Nacional, cujos empreendimentos localizam-se na 

região do semiárido ou nos Municípios em que tenha sido 

decretada situação de emergência ou de calamidade pública 

reconhecida pelo governo federal até 7 (sete) anos após a 

contratação original do crédito, em decorrência de seca ou de 

estiagem. 

§ 3º Nos acordos de renegociação extraordinária

referida no caput deste artigo ficam autorizadas a concessão 

de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o 

diferimento, a moratória e a concessão de descontos, observadas 

as seguintes condições: 

I - os descontos: 
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a) não poderão reduzir o valor original da operação

de crédito, excluídos os acréscimos a qualquer título; 

b) não poderão implicar redução superior a 90%

(noventa por cento) dos valores a serem renegociados; e 

c) serão concedidos na forma de:

1. rebate para liquidação dos créditos atualizados

nos termos do § 5º deste artigo, segundo critérios e 

percentuais definidos no Anexo I desta Lei; 

2. bônus de adimplência, para pagamento dos créditos

repactuados atualizados nos termos do § 5º deste artigo, 

segundo critérios e percentuais definidos no Anexo II desta 

Lei; 

II – as garantias vigentes deverão ser mantidas, 

permitidos o oferecimento de exoneração mediante pagamento do 

valor equivalente, a substituição, a liberação ou a alienação 

de garantias e de constrições, inclusive com a utilização do 

patrimônio rural em afetação, de acordo com o disposto na Lei 

nº 13.986, de 7 de abril de 2020. 

§ 4º Fica vedada a renegociação extraordinária que

envolva operação de crédito objeto de renegociação 

extraordinária anterior rescindida por descumprimento pelo 

mutuário das cláusulas e das condições pactuadas. 

§ 5º O saldo devedor será atualizado a partir da

data de contratação da operação original, exclusivamente com 

base em uma das seguintes alternativas, a ser selecionada pelo 

mutuário, sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer 

outros encargos de inadimplemento, mesmo que tenham sido 

incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou 

de escrituras públicas de confissão: 
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I - no caso de miniprodutores e de agricultores 

familiares: 

a) pela variação do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE); ou 

b) pelos encargos contratuais de normalidade, 

excluídos os bônus não efetivados, prevalecendo: 

1. no período de 1º de julho de 1995 a 13 de janeiro

de 2000, os fixados pela redação original do art. 1º da Lei nº 

9.126, de 10 de novembro de 1995, com a aplicação dos redutores 

financeiros contratuais; 

2. no período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de

dezembro de 2006, os definidos pela redação original da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001; 

3. no período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de

dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº 

5.951, de 31 de outubro de 2006; 

4. a partir de 1º de janeiro de 2008 até a data de

liquidação ou de repactuação, os originalmente definidos pelo 

Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008; 

II - nos demais casos, pela variação do IPCA, 

divulgado pelo IBGE. 

§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou repactuado,

atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, 

poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos 

equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada 

no caso de operações que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 7º A partir da data de repactuação, incidirão sobre

o saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo os

Página 33 de 44 Avulso do VET 28/2021.

- no caso de miniprodutores e de agricultores - no caso de miniprodutores e de agricultores - no caso de miniprodutores e de agricultores - no caso de miniprodutores e de agricultores - no caso de miniprodutores e de agricultores - no caso de miniprodutores e de agricultores - no caso de miniprodutores e de agricultores 

familiares: 

pela variação do Índice de Preços ao Consumidorpela variação do Índice de Preços ao Consumidorpela variação do Índice de Preços ao Consumidorpela variação do Índice de Preços ao Consumidorpela variação do Índice de Preços ao Consumidorpela variação do Índice de Preços ao Consumidorpela variação do Índice de Preços ao Consumidorpela variação do Índice de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Amplo (IPCA), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE); ou Geografia e Estatística (IBGE); ou 

pelos encargos contratuais de normalidade, pelos encargos contratuais de normalidade, pelos encargos contratuais de normalidade, pelos encargos contratuais de normalidade, pelos encargos contratuais de normalidade, 

excluídos os bônus não efetivados, prevalecendo: excluídos os bônus não efetivados, prevalecendo: excluídos os bônus não efetivados, prevalecendo: 

no período de 1º de julho de 1995 a 13 de janeiro

de 2000, os fixados pela redação original do art. 1º da Lei nº 

9.126, de 10 de novembro de 1995, com a aplicação dos redutores 

financeiros contratuais; 

no período no período de 14 de janeiro de 2000 a 31 de14 de janeiro de 2000 a 31 de14 de janeiro de 2000 a 31 de14 de janeiro de 2000 a 31 de14 de janeiro de 2000 a 31 de14 de janeiro de 2000 a 31 de14 de janeiro de 2000 a 31 de14 de janeiro de 2000 a 31 de

dezembro de 2006, os definidos pela redação original da Lei nº dezembro de 2006, os definidos pela redação original da Lei nº dezembro de 2006, os definidos pela redação original da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001; 10.177, de 12 de janeiro de 2001; 

3. no período 3. no período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de1º de janeiro de 2007 a 31 de1º de janeiro de 2007 a 31 de1º de janeiro de 2007 a 31 de1º de janeiro de 2007 a 31 de1º de janeiro de 2007 a 31 de1º de janeiro de 2007 a 31 de1º de janeiro de 2007 a 31 de

dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº dezembro de 2007, os originalmente definidos pelo Decreto nº 

5.951, de 31 de outubro de 2006; 5.951, de 31 de outubro de 2006; 

a partir de 1a partir de 1a partir de 1a partir de 1º de janeiro de 2008 até a data de janeiro de 2008 até a data de janeiro de 2008 até a data de janeiro de 2008 até a data de janeiro de 2008 até a data de janeiro de 2008 até a data de janeiro de 2008 até a data de

liquidação ou de repactuação, os originalmente definidos pelo liquidação ou de repactuação, os originalmente definidos pelo 

Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008; Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008; Decreto nº 6.367, de 30 de janeiro de 2008; 

- nos demais casos, pela variação do IPCA- nos demais casos, pela variação do IPCA- nos demais casos, pela variação do IPCA- nos demais casos, pela variação do IPCA- nos demais casos, pela variação do IPCA- nos demais casos, pela variação do IPCA- nos demais casos, pela variação do IPCA, 

divulgado pelo IBGE. divulgado pelo IBGE. divulgado pelo IBGE. 

§ 6º Ao saldo devedor a ser liquidado ou repactuado,

atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, atualizado na forma do § 5º deste artigo, conforme o caso, 

poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos poderão ser acrescidos honorários advocatícios máximos 

equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida atualizada 

no caso de operações que se encontrem em cobrança judicial. no caso de operações que se encontrem em cobrança judicial. no caso de operações que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 7º A partir da data de repactuação, incidirão sobre

o saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo oso saldo devedor não liquidado nos termos deste artigo os

38 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 17 Junho 2021

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9E6F1ADB003D6D1B. 

00100.062397/2021-38



encargos aplicáveis a novos créditos destinados ao 

financiamento de itens semelhantes aos originalmente 

financiados pela operação renegociada, observadas a atividade 

econômica e a classificação original de porte do devedor. 

§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31

de dezembro de 2022 será realizado: 

I - no caso de operações rurais, em parcelas anuais, 

com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 

e da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros 

capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de 

pagamento; 

II - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com 

vencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e da 

última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros 

capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de 

pagamento. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica às

operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente 

cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em 

operações de crédito contratadas com recursos dos fundos 

constitucionais.  

§ 10. O disposto no § 9º deste artigo não impede a

renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao 

mutuário oportunamente na época de sua verificação pelo serviço 

de fiscalização para as devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada 

pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à 

liquidação ou à repactuação; 
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financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiamento de itens semelhantes aos originalmente financiamento de itens semelhantes aos originalmente 

financiados pela operação renegociada, observadas a atividade financiados pela operação renegociada, observadas a atividade financiados pela operação renegociada, observadas a atividade 

econômica e a classificação original de porte do devedor. econômica e a classificação original de porte do devedor. econômica e a classificação original de porte do devedor. 

§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31§ 8º O pagamento das operações renegociadas até 31

de dezembro de 2022 será realizado: de dezembro de 2022 será realizado: 

- no caso de operações rurais, em parcelas anuais, 

com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 com vencimento da primeira parcela em 30 de novembro de 2023 

e da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros da última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros 

capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de 

pagamento; 

- nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com - nas demais hipóteses, em parcelas mensais, com 

vencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e dvencimento da primeira parcela em 30 de janeiro de 2023 e da 

última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros última parcela em 30 de novembro de 2032, com juros 

capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de capitalizados na carência, dispensado estudo de capacidade de 

pagamento. 

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à§ 9º O disposto neste artigo não se aplica à§ 9º O disposto neste artigo não se aplica às

operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente 

cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude em 

operações de crédito contratadas com recursos dos fundos operações de crédito contratadas com recursos dos fundos operações de crédito contratadas com recursos dos fundos operações de crédito contratadas com recursos dos fundos operações de crédito contratadas com recursos dos fundos operações de crédito contratadas com recursos dos fundos operações de crédito contratadas com recursos dos fundos operações de crédito contratadas com recursos dos fundos 

constitucionais. 

§ 10. O disposto § 10. O disposto no § 9º deste artigo não impede a § 9º deste artigo não impede a § 9º deste artigo não impede a § 9º deste artigo não impede a § 9º deste artigo não impede a § 9º deste artigo não impede a § 9º deste artigo não impede a § 9º deste artigo não impede a

renegociação nos casos em que: renegociação nos casos em que: 

- a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao 

mutuário oportunamente na época de sua verificação pelo serviço 

de fiscalização para as devidas correções; 

- a irregularidade tenha sido devidamente saneada 

pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à 

liquidação ou liquidação ou à repactuação; 
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III – na hipótese de inaplicação, o objeto do 

financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente 

implantado ou adquirido. 

§ 11. Para os fins deste artigo, considera-se 

contratação original: 

I - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que 

renegociada por meio dos normativos internos da instituição 

financeira, de resoluções do Conselho Monetário Nacional ou de 

autorização legal específica, inclusive aquelas operações 

alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 1995; e 

II - as operações renegociadas com fundamento no § 

6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da 

Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional. 

§ 12. O ônus financeiro decorrente do ajuste do saldo

devedor e dos descontos previstos neste artigo será suportado: 

I - no caso das operações provisionadas 

integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas 

demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela 

instituição financeira administradora, pela instituição 

repassadora ou pelo respectivo fundo constitucional, de acordo 

com a proporção do risco de cada um; 

II - nos demais casos, pelo respectivo fundo 

constitucional. 

§ 13. Para os fins do disposto neste artigo, sem

prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal 

previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro 
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 na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do 

financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente 

implantado ou adquirido. 

§ 11. Para os fins deste artigo, considera-§ 11. Para os fins deste artigo, considera-§ 11. Para os fins deste artigo, considera-§ 11. Para os fins deste artigo, considera-§ 11. Para os fins deste artigo, considera-§ 11. Para os fins deste artigo, considera-se 

contratação original: 

- a operação que deu origem ao crédito, mesmo que - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que - a operação que deu origem ao crédito, mesmo que 

renegociada por meio dos normativos internos da instituição renegociada por meio dos normativos internos da instituição renegociada por meio dos normativos internos da instituição renegociada por meio dos normativos internos da instituição renegociada por meio dos normativos internos da instituição renegociada por meio dos normativos internos da instituição renegociada por meio dos normativos internos da instituição renegociada por meio dos normativos internos da instituição 

financeira, de resoluções do Conselho Monetário Nacional ou de 

autorização legal específica, inclusive aquelas operações autorização legal específica, inclusive aquelas operações autorização legal específica, inclusive aquelas operações autorização legal específica, inclusive aquelas operações autorização legal específica, inclusive aquelas operações autorização legal específica, inclusive aquelas operações 

alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, alongadas com fundamento no § 3º do art. 5º da Lei nº 9.138, 

de 29 de novembro de 1995; e  29 de novembro de 1995; e 

- as operações renegociadas com fundamento no - as operações renegociadas com fundamento no - as operações renegociadas com fundamento no - as operações renegociadas com fundamento no - as operações renegociadas com fundamento no - as operações renegociadas com fundamento no § 

6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e da 

Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional. Monetário Nacional. 

§ 12. O ônus financeiro decorrente do ajuste do saldo

devedor e dos descontos previstos neste artigo será suportado: 

- no caso das operações provisionadas - no caso das operações provisionadas - no caso das operações provisionadas - no caso das operações provisionadas - no caso das operações provisionadas 

integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas integralmente ou lançadas totalmente em prejuízo nas 

demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela demonstrações financeiras dos fundos constitucionais, pela 

instituição financeira administradora, pela instituição instituição financeira administradora, pela instituição instituição financeira administradora, pela instituição instituição financeira administradora, pela instituição instituição financeira administradora, pela instituição 

repassadora ou pelo respectivo fundo constitucional, de acordo 

com a proporção do risco de cada um; com a proporção do risco de cada um; com a proporção do risco de cada um; 

Para os fins do disposto neste artigo, semPara os fins do disposto neste artigo, semPara os fins do disposto neste artigo, semPara os fins do disposto neste artigo, semPara os fins do disposto neste artigo, semPara os fins do disposto neste artigo, semPara os fins do disposto neste artigo, semPara os fins do disposto neste artigo, sem

prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal Federal, ficam afastadas as exigências de regularidade fiscal 

previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro 

- nos demais casos, pelo respectivo fundo - nos demais casos, pelo respectivo fundo - nos demais casos, pelo respectivo fundo - nos demais casos, pelo respectivo fundo - nos demais casos, pelo respectivo fundo - nos demais casos, pelo respectivo fundo 

constitucional. 
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de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, na alínea b do caput do art. 27 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002. 

§ 14. O regulamento tratará dos casos omissos que

necessitem ser disciplinados para dar efetividade ao disposto 

neste artigo. 

Art. 4º Os bancos administradores dos fundos 

constitucionais de financiamento ficam autorizados a realizar, 

uma única vez, até 31 de dezembro de 2022, por solicitação dos 

beneficiários, substituição de encargos das operações de 

crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de 

2018 pelos encargos correntemente utilizados para contratação 

de nova operação, nos termos da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 

de 2001, e os novos encargos passarão a ter validade a partir 

da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. 

Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) 

ano após a última prestação, mantidas as demais condições 

pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas 

com recursos do FNO, do FNE e do FCO, observado o seguinte: 

I - para as operações do crédito não rural, poderão 

ser prorrogadas as parcelas vencidas e vincendas no período de 

1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, contratadas 

por mutuários de porte mini, micro e pequeno cuja atividade 

tenha sido prejudicada em decorrência das medidas de 

distanciamento social adotadas para mitigar os impactos da 

pandemia provocada pela Covid-19 e que se encontravam em 

situação de adimplência até 31 de dezembro de 2020; e 
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de 1967, no § 1º do art. 1º do Decrede 1967, no § 1º do art. 1º do Decrede 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 -Lei nº 1.715, de 22 de 

novembro de 1979, na alínea novembro de 1979, na alínea novembro de 1979, na alínea novembro de 1979, na alínea novembro de 1979, na alínea b do  do caput do art. 27 da Lei nº  do art. 27 da Lei nº  do art. 27 da Lei nº  do art. 27 da Lei nº  do art. 27 da Lei nº  do art. 27 da Lei nº  do art. 27 da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002. 

O regulamento tratará dos casos omissos queO regulamento tratará dos casos omissos queO regulamento tratará dos casos omissos queO regulamento tratará dos casos omissos queO regulamento tratará dos casos omissos queO regulamento tratará dos casos omissos queO regulamento tratará dos casos omissos que

necessitem ser disciplinados para dar efetividade ao disposto necessitem ser disciplinados para dar efetividade ao disposto 

neste artigo. 

Art. 4º Os bancos administradores dos fundos Art. 4º Os bancos administradores dos fundos Art. 4º Os bancos administradores dos fundos Art. 4º Os bancos administradores dos fundos Art. 4º Os bancos administradores dos fundos 

constitucionais de financiamento ficam autorizados a realizar, 

uma única vez, até 31 de dezembro de 2022, por solicitação dos 

beneficiários, substituição de encargos das operações dbeneficiários, substituição de encargos das operações dbeneficiários, substituição de encargos das operações dbeneficiários, substituição de encargos das operações dbeneficiários, substituição de encargos das operações dbeneficiários, substituição de encargos das operações dbeneficiários, substituição de encargos das operações de 

crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de crédito rural e não rural contratadas até 31 de dezembro de 

2018 pelos encargos correntemente utilizados para contratação 2018 pelos encargos correntemente utilizados para contratação 

de nova operação, nos termos da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro 

de 2001, e os novos encargos passarão a ter validade a partir os novos encargos passarão a ter validade a partir os novos encargos passarão a ter validade a partir 

da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. da data de sua formalização por meio de aditivo ao contrato. 

Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) Art. 5º Fica autorizada a prorrogação para 1 (um) 

ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições ano após a última prestação, mantidas as demais condições 

pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas pactuadas, do vencimento das parcelas de dívidas contratadas 

com recursos do FNO, do FNE e do FCO, observado o seguinte: , do FNE e do FCO, observado o seguinte: , do FNE e do FCO, observado o seguinte: , do FNE e do FCO, observado o seguinte: , do FNE e do FCO, observado o seguinte: 

- para as operações do crédito não rural, poderão - para as operações do crédito não rural, poderão - para as operações do crédito não rural, poderão - para as operações do crédito não rural, poderão - para as operações do crédito não rural, poderão 

ser prorrogadas as parcelas vencidas e vincendas no período de 
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II – para as operações com o crédito rural, poderão 

ser prorrogadas as parcelas vencidas e vincendas no período de 

1º de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2021, contratadas 

por miniprodutores e pequenos produtores rurais, inclusive 

agricultores familiares, cuja atividade tenha sido prejudicada 

em decorrência das medidas de distanciamento social adotadas 

para mitigar os impactos da pandemia provocada pela Covid-19 

e que se encontravam em situação de adimplência em 31 de 

dezembro de 2019. 

§ 1º Na prorrogação de que trata este artigo, fica

garantida a manutenção de bônus de adimplência, rebate ou 

outros benefícios originalmente previstos. 

§ 2º As prorrogações nos termos deste artigo não

impedem a contratação de novas operações. 

§ 3º Ficam suspensos as cobranças administrativas,

o encaminhamento para a cobrança judicial, as execuções e as

cobranças judiciais em curso e o prazo de prescrição das 

dívidas relativas aos valores prorrogados com fundamento neste 

artigo. 

Art. 6º Ficam autorizadas, até 30 de dezembro de 

2022, a liquidação ou a repactuação, nas condições deste 

artigo, de operações de crédito rural destinadas à atividade 

cacaueira, cuja contratação original tenha ocorrido há, no 

mínimo, 7 (sete) anos com recursos dos fundos constitucionais 

de financiamento ou com recursos mistos desses fundos com 

outras fontes, inclusive as alongadas no âmbito da Resolução 

nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário 

Nacional, as destinadas à aquisição dos Certificados do Tesouro 

Nacional (CTN) e as realizadas com fundamento no art. 7º da 
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Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, independentemente do 

valor originalmente contratado, observado o disposto nos arts. 

15-E, 15-F, 15-G e 15-H da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 

1989. 

§ 1º Os saldos devedores das operações de que trata

o caput deste artigo serão atualizados, a partir da contratação

original até a data de liquidação ou de repactuação, com base 

nos encargos contratuais de normalidade, excluídos os bônus 

não efetivados, sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer 

outros encargos por inadimplemento, mesmo que tenham sido 

incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou 

de escrituras públicas de confissão, de assunção e de 

repactuação de dívidas, acrescidos de honorários advocatícios 

máximos equivalentes a 1% (um por cento) do valor da dívida 

atualizada na forma deste artigo para operações que se 

encontrem em cobrança judicial. 

§ 2º O valor a ser liquidado das operações de que

trata o caput deste artigo, quando alongadas no âmbito da 

Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 

Monetário Nacional, corresponderá à diferença entre: 

I – o saldo devedor da operação alongada, atualizado 

pela variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) 

desde a data do alongamento, adotando-se como base de cálculo 

o valor nominal dos Certificados do Tesouro Nacional (CTNs)

vinculados à operação, acrescido dos juros contratuais 

calculados pro rata die entre o vencimento da parcela de juros 

anterior e a data de liquidação da operação, bem como dos juros 

vencidos ainda não inscritos em dívida ativa da União, 

atualizados com base na variação do IGP-M; e 
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II – o correspondente a 10,367% (dez inteiros e 

trezentos e sessenta e sete milésimos por cento) do valor 

nominal do título garantidor da operação alongada, atualizado 

pela variação do IGP-M, acrescido da taxa efetiva de juros de 

12% (doze por cento) ao ano. 

§ 3º Na atualização de que trata o § 2º deste artigo,

não será observado o teto do IGP-M a que se refere o inciso I 

do caput do art. 2º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002. 

§ 4º O saldo devedor resultante da diferença de que

trata o § 2º deste artigo será acrescido de honorários 

advocatícios máximos de 1% (um por cento), no caso de operações 

que se encontrem em cobrança judicial. 

§ 5º As operações de que trata o § 2º deste artigo

sujeitam-se ainda às seguintes condições: 

I - o mutuário de operações contratadas com recursos 

e risco da União deverá fornecer à Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Economia autorização para 

cancelamento dos respectivos CTNs; 

II - os CTNs seguirão os fluxos normais pactuados, 

nas operações contratadas com recursos e risco das instituições 

financeiras, do FNO ou do FNE. 

§ 6º Na liquidação do saldo devedor atualizado das

operações de que trata o caput deste artigo, será concedido 

rebate nos percentuais indicados no Anexo I desta Lei, segundo 

o porte do beneficiário na época da contratação da operação

original. 

§ 7º Na repactuação do saldo devedor atualizado das

operações de que trata o caput deste artigo, excetuadas as 

alongadas com fundamento na Resolução nº 2.471, de 26 de 
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fevereiro 1998, do Conselho Monetário Nacional, serão 

observadas as seguintes condições: 

I – amortização prévia, nos seguintes percentuais: 

a) 1% (um por cento) para mutuários classificados

como agricultores familiares e miniprodutores e pequenos 

produtores rurais; 

b) 3% (três por cento) para os demais produtores

rurais; 

II - incidência dos seguintes encargos financeiros 

sobre o valor remanescente: 

a) nas operações de agricultores familiares 

enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (Pronaf), para os beneficiários dos 

Grupos A e B: taxa efetiva de juros de 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao ano; 

b) nas operações de agricultores familiares 

enquadrados no Pronaf, para os agricultores beneficiários 

desse programa não referidos na alínea a deste inciso, da 

seguinte forma: 

1. nas operações de valor até R$ 10.000,00 (dez mil

reais): taxa efetiva de juros de 1% (um por cento) ao ano; 

2. nas operações de valor acima de R$ 10.000,00 (dez

mil reais): taxa efetiva de juros de 2% (dois por cento) ao 

ano; 

c) nas demais operações: taxa efetiva de juros de

3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano; 

III – execução de cronograma de pagamento em 

prestações anuais, iguais e sucessivas, com vencimento da 
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primeira prestação em 30 de novembro de 2023 e da última 

prestação em 30 de novembro de 2032; 

IV – aplicação de bônus sobre a amortização prévia 

de que trata o inciso I deste parágrafo e sobre as parcelas 

pagas até o dia de vencimento, nos percentuais indicados no 

Anexo II desta Lei, segundo o porte do beneficiário na época 

da contratação da operação original. 

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às

operações de crédito de mutuários que tenham comprovadamente 

cometido inaplicação, desvio de finalidade ou fraude. 

§ 9º O disposto no § 8º deste artigo não impede a

renegociação nos casos em que: 

I - a irregularidade não tenha sido comunicada ao 

mutuário oportunamente na época de sua verificação pelo serviço 

de fiscalização para as devidas correções; 

II - a irregularidade tenha sido devidamente saneada 

pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à 

liquidação ou à repactuação; 

III – na hipótese de inaplicação, o objeto do 

financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente 

implantado ou adquirido. 

§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial

das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos 

sobre valores que, na data da publicação desta Lei, não estejam 

contabilizados como prejuízo serão ressarcidos pelo respectivo 

fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco 

por elas assumido. 

§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam

suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para 
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renegociação nos casos em que: renegociação nos casos em que: 

- a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao - a irregularidade não tenha sido comunicada ao 

mutuário oportunamente na época de sua verificação pelo serviço 

de fiscalização para as devidas correções; 

- a irregularidade tenha sido devidamente saneada 

pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à pelo interessado ou em que seja saneada concomitantemente à 

liquidação ou à repactuação; 

 na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do  na hipótese de inaplicação, o objeto do 

financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente financiamento tenha sido, de forma comprovada, fisicamente 

implantado ou adquirido. 

§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial§ 10. Nas operações com risco integral ou parcial

das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos das instituições financeiras, os rebates e bônus concedidos 

sobre valores que, na data da publicação desta Lei, não estejam 

contabilizados como prejuízo serão ressarcidos pelo respectivo 

fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco fundo constitucional de financiamento, na proporção do risco 

por elas assumido. 

§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam§ 11. Para os fins de que trata este artigo, ficam

suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para suspensos, até 30 de dezembro de 2022, o encaminhamento para 
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cobrança judicial, as execuções e as cobranças judiciais em 

curso e o prazo de prescrição das dívidas. 

Art. 7º Para fins das operações de que trata esta 

Lei, sem prejuízo do estabelecido no § 3º do art. 195 da 

Constituição Federal, ficam afastadas as exigências de 

regularidade fiscal previstas no art. 62 do Decreto-Lei nº 

147, de 3 de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-

Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, na alínea b do caput 

do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e na Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 8º Fica suspensa a contagem dos prazos de 

carência dos projetos financiados com recursos do FNO, do FNE 

e do FCO, no período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de calamidade 

pública no País em razão da pandemia da Covid-19, e de vigência 

de outros diplomas legais de mesmo objetivo que o sucederem. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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ANEXO I 

Rebate na liquidação 

Porte do beneficiário 
(produtor rural / 

empresa) 

Crédito 
não 

rural 

Crédito 
rural 

Crédito rural 
(empreendimentos 
localizados na 

região do semiárido) 

Agricultura familiar - 80% 90% 
Mini, micro, pequeno 
e pequeno-médio 70% 75% 85% 

Médio 65% 70% 80% 

Grande 60% 65% 75% 
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Rebate na liquidação

Crédito rural 
Porte do beneficiário Crédito 

Crédito (empreendimentos 
(produtor rural / (produtor rural / não 

rural localizados na 
empresa) rural

região do semiárido)

Agricultura familiar - 80% 90%
Mini, micro, pequeno Mini, micro, pequeno Mini, micro, pequeno 
e pequenoe pequeno-médio 70% 75% 85%

Médio 65% 70% 80%

Grande 60% 65% 75%
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ANEXO II 

Bônus de adimplência na repactuação ou bônus na amortização 
prévia 

Porte do 
beneficiário 

(produtor rural / 
empresa) 

Crédito 
não 
rural 

Crédito 
rural 

Crédito rural 
(empreendimentos 
localizados na 

região do semiárido) 

Agricultura familiar - 40% 50% 
Mini, micro, pequeno 
e pequeno-médio 30% 35% 45% 

Médio 25% 30% 40% 

Grande 20% 25% 35% 
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Porte do Crédito rural 
Crédito 

beneficiário Crédito (empreendimentos 
não 

(produtor rural / rural localizados na 
rural

empresa) região do semiárido)região do semiárido)

Agricultura familiar - 40% 50%
Mini, micro, pequeno Mini, micro, pequeno Mini, micro, pequeno 
e pequenoe pequeno-médio 30% 35% 45%

Médio 25% 30% 40%

Grande 20% 25% 35%
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Publicação da Mensagem do presidente da República no 274 de 2021, em 16 de junho de 2021,
recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão no

8 de 2021 (oriundo da MPV no 1.018/2020), que ”Altera a Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro
de 2001, para modificar valores da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional, a Lei no 5.070, de 7 de julho de 1966, para modificar valores da Taxa de Fiscalização de
Instalação, a Lei no 11.652, de 7 de abril de 2008, para modificar valores da Contribuição para o Fomento
da Radiodifusão Pública, e as Leis nos 9.998, de 17 de agosto de 2000, 9.472, de 16 de julho de 1997,
13.649, de 11 de abril de 2018, 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 12.485, de 12 de setembro de 2011; e
revoga dispositivo da Lei no 11.934, de 5 de maio de 2009”. (Veto no 29 de 2021).

O prazo previsto no § 4o do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A do Regimento Comum
do Congresso Nacional encerrar-se-á em 15 de julho de 2021.

A matéria está publicada em avulso eletrônico.

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto:
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 29, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 8 de 2021 (oriundo da MPV nº

1.018/2020), que "Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, para

modificar valores da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica

Nacional, a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, para modificar valores da Taxa de

Fiscalização de Instalação, a Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, para modificar valores

da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública, e as Leis nºs 9.998, de 17 de

agosto de 2000, 9.472, de 16 de julho de 1997, 13.649, de 11 de abril de 2018, 4.117, de

27 de agosto de 1962, e 12.485, de 12 de setembro de 2011; e revoga dispositivo da Lei

nº 11.934, de 5 de maio de 2009".

Mensagem nº 274 de 2021, na origem

DOU de 16/06/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 16/06/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 16/07/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 17/06/2021

Página da matéria
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•

•

•

•

•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
primeira linha da tabela da alínea "e" do Anexo I referente ao inciso II do art. 33

da Medida Provisória nº 2.2281, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada

pelo Anexo III do projeto, nos termos do seu art. 3º

segunda linha da tabela da alínea "e" do Anexo I referente ao inciso II do art. 33

da Medida Provisória nº 2.2281, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada

pelo Anexo III do projeto, nos termos do seu art. 3º

terceira linha da tabela da alínea "e" do Anexo I referente ao inciso II do art. 33

da Medida Provisória nº 2.2281, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada

pelo Anexo III do projeto, nos termos do seu art. 3º

quarta linha da tabela da alínea "e" do Anexo I referente ao inciso II do art. 33

da Medida Provisória nº 2.2281, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada

pelo Anexo III do projeto, nos termos do seu art. 3º

quinta linha da tabela da alínea "e" do Anexo I referente ao inciso II do art. 33

da Medida Provisória nº 2.2281, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada

pelo Anexo III do projeto, nos termos do seu art. 3º

sexta linha da tabela da alínea "e" do Anexo I referente ao inciso II do art. 33 da

Medida Provisória nº 2.2281, de 6 de setembro de 2001, com a redação dada

pelo Anexo III do projeto, nos termos do seu art. 3º

art. 33A da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, com a

redação dada pelo art. 5º do projeto

inciso I do art. 12

inciso II do "caput" do art. 13
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MENSAGEM Nº 274 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 
público, o Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2021 (Medida Provisória nº 1.018, de 18 de 
dezembro de 2020), que “Altera a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
para modificar valores da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional, a Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, para modificar valores da Taxa de Fiscalização 
de Instalação, a Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, para modificar valores da Contribuição 
para o Fomento da Radiodifusão Pública, e as Leis nºs 9.998, de 17 de agosto de 2000, 9.472, 
de 16 de julho de 1997, 13.649, de 11 de abril de 2018, 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
12.485, de 12 de setembro de 2011; e revoga dispositivo da Lei nº 11.934, de 5 de maio de 
2009”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 

Art. 3º, inciso II do art. 13 e Anexo III 

“Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, 
passa a vigorar com os acréscimos constantes do Anexo III desta Lei.” 

“II - quanto ao art. 3º e ao inciso I do caput do art. 12, na data de sua publicação 
e produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022;” 

“ANEXO III 
(Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001) 

‘..........................................................................................................................................  

Art. 33, inciso II: 

...........................................................................................................................................  
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e) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA BRASILEIRA DE
CUSTO NÃO SUPERIOR A R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) PARA EXIBIÇÃO EM CADA
SEGMENTO DE MERCADO

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de custo não
superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com pagamento simultâneo para todos os 
segmentos de mercado

R$ 180,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de custo não
superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado de serviços de radiodifusão 
de sons e imagens

R$ 100,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de custo não
superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado de serviços de comunicação 
eletrônica de massa por assinatura

R$ 80,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de custo não
superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado de vídeo doméstico, em 
qualquer suporte

R$ 60,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de custo não
superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado de salas de exibição

R$ 60,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica publicitária brasileira de custo não
superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para outros segmentos de mercado

R$ 50,00 

........................................................................................................................................ ’” 

Razões dos vetos 

“A propositura legislativa instituiria alíquotas diferenciadas da Contribuição para 
o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - Condecine para obras

cinematográficas ou videofonográficas publicitárias brasileiras de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), diferenciadas por segmentos de mercado, constantes do
Anexo III ao Projeto de Lei de Conversão.

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, o dispositivo inserido por 
iniciativa parlamentar implicaria, a depender do segmento de mercado, a redução de até 

noventa e cinco por cento do montante atualmente arrecadado a título de Condecine, 
como, por exemplo, no pagamento simultâneo para todos os segmentos de mercado, 
cujo valor seria alterado dos atuais R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais) para 
R$ 180,00 (cento e oitenta reais) no caso de obras com custo não superior a R$ 20.000,00  
(vinte mil reais).  

Dessa forma, a medida acarretaria renúncia de receita, sem efetuar o 
cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória e sem estar acompanhada de 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, exigida pelo art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, ou de medidas de compensação que visem a 
preservar as metas de resultados fiscais e contribuir para a redução de benefícios 
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tributários exigida pelo art. 4º da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021. 
Além disso, ofenderia o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 
de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 .” 

Art. 5º 

“Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 33-A: 

‘Art. 33-A. Para efeito de interpretação da alínea e do inciso I do caput do art. 33 
desta Medida Provisória, a oferta de vídeo por demanda, independentemente da 
tecnologia utilizada, a partir da vigência da contribuição de que trata o inciso I do 
caput do art. 32 desta Medida Provisória, não se inclui na definição de ‘outros 

mercados’.’” 

Razões do veto 

“A propositura legislativa modificaria disposições da Medida Provisória nº 2.228-

1, de 6 de setembro de 2001, em relação à Contribuição para o Desenvolvimento da 
Indústria Cinematográfica Nacional - Condecine, a fim de estabelecer que, para fins de 

interpretação do disposto na alínea ‘e’ do inciso I do caput do art. 33 da referida Medida 
Provisória, a oferta de vídeo por demanda, independentemente da tecnologia utilizada, 

a partir da data de entrada em vigor da contribuição de que trata o inciso I do caput do 
art. 32 da referida Medida Provisória, não se incluiria na definição de ‘outros mercados’.  

Todavia, e em que pese se reconheça o mérito da proposta, o dispositivo inserido 
por meio de emenda parlamentar incorreria em vício de inconstitucionalidade, haja vista 
não ser o caso de edição de lei interpretativa sobre a questão, principalmente porque a 
Instrução Normativa nº 105, de 10 de julho de 2012, da Agência Nacional do Cinema 
prevê a incidência tributária para essa hipótese, sob pena de ofensa ao disposto no inciso 
XXXVI do caput do art. 5º e no 150 da Constituição. 

Ademais, a medida acarretaria renúncia de receita, sem efetuar o cancelamento 
equivalente de outra despesa obrigatória e sem estar acompanhada de estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro, exigida pelo art. 113 da Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e ofenderia o disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125 e art. 126 da 
Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Inciso I do art. 12 
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“I - inciso IV do caput do art. 40 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 
setembro de 2001;” 

Razões do veto 

“A propositura legislativa revogaria o inciso IV do caput do art. 40 da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, o qual dispõe que o valor da Condecine 
fica reduzido a 10% (dez por cento), quando se tratar de obra publicitária brasileira 
realizada por microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo as definições do 
art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com custo não superior 
a R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme regulamento da Ancine. 

Todavia, e embora se reconheça a boa intenção do legislador, a medida contraria 
o interesse público, haja vista que, sem a contrapartida do art. 3º do presente Projeto
de Lei de Conversão nº 8, de 2021, haveria um agravamento das situações para as
microempresas ou empresas de pequeno porte disciplinadas pelo referido art. 40, inciso
IV da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.”

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 15 de junho de 2021. 
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Altera a Medida Provisória nº 2.228-
1, de 6 de setembro de 2001, para 
modificar valores da Contribuição 
para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional, a Lei nº 
5.070, de 7 de julho de 1966, para 
modificar valores da Taxa de 
Fiscalização de Instalação, a Lei nº 
11.652, de 7 de abril de 2008, para 
modificar valores da Contribuição 
para o Fomento da Radiodifusão 
Pública, e as Leis nºs 9.998, de 17 
de agosto de 2000, 9.472, de 16 de 
julho de 1997, 13.649, de 11 de 
abril de 2018, 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 12.485, de 12 de 
setembro de 2011; e revoga 
dispositivo da Lei nº 11.934, de 5 
de maio de 2009. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Anexo I da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 

1966, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I 

desta Lei. 

Art. 2º O Anexo da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 

2008, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo 

II desta Lei. 

Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, 

de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos 

constantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 4º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, 

de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com as alterações 

constantes do Anexo IV desta Lei. 

Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

33-A: 

Página 7 de 17 Avulso do VET 29/2021.

Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-Art. 3º O Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, 

de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos de 6 de setembro de 2001, passa a vigorar com os acréscimos 

constantes do Anexo III desta Lei. 

Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de Art. 5º A Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte artsetembro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

33-A: 

17 Junho 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 57

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9E6F1ADB003D6D1B. 

00100.062397/2021-38



“Art. 33-A. Para efeito de interpretação 

da alínea e do inciso I do caput do art. 33 desta 

Medida Provisória, a oferta de vídeo por demanda, 

independentemente da tecnologia utilizada, a partir 

da vigência da contribuição de que trata o inciso I 

do caput do art. 32 desta Medida Provisória, não se 

inclui na definição de ‘outros mercados’.” 

Art. 6º A Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................ 

§ 1º Os recursos do Fust serão destinados

a cobrir, no todo ou em parte, investimentos e 

custos de: 

................................................... 

§ 4º (Revogado).

................................................... 

§ 10. A modalidade de apoio não 

reembolsável prevista no inciso I do § 3º deste 

artigo priorizará programas, projetos, planos, 

atividades, iniciativas e ações que visem à redução 

das desigualdades socioeconômicas e regionais, 

considerando a maior população potencialmente 

beneficiada. 

§ 11. Na modalidade de apoio não 

reembolsável prevista no inciso I do § 3º deste 

artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 

realizar transferências de recursos financeiros 

para entes públicos e entidades privadas, inclusive 

subvenções econômicas para empresas privadas com 
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fins lucrativos, repassadas diretamente ou por meio 

dos agentes financeiros referidos no art. 4º-A 

desta Lei.”(NR) 

“Art. 2º ................................ 

I – 2 (dois) representantes do Ministério 

das Comunicações, órgão que indicará seu 

presidente; 

..............................................”(NR) 

“Art. 6º-A .............................. 

Parágrafo único. (Revogado). 

§ 1º O limite definido no caput deste

artigo será de: 

I – 10% (dez por cento), no ano de início 

de vigência deste parágrafo; 

II – 25% (vinte e cinco por cento), a 

partir de 1º de janeiro do segundo ano de vigência 

deste parágrafo; 

III – 40% (quarenta por cento), a partir 

de 1º de janeiro do terceiro ano de vigência deste 

parágrafo; 

IV - 50% (cinquenta por cento), a partir 

de 1º de janeiro do quarto ano de vigência deste 

parágrafo. 

§ 2º O § 1º deste artigo entra em vigor

em 1º de janeiro de 2022, e os benefícios

tributários nele estabelecidos terão vigência até

31 de dezembro de 2026, nos termos do inciso I do

caput do art. 137 da Lei nº 14.116 de 31 de

dezembro de 2020.”(NR)
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Art. 7º O art. 2º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 2º ................................ 

................................................... 

VII - criar condições para ampliação da 

conectividade e da inclusão digital, priorizando a 

cobertura de estabelecimentos públicos de 

ensino.”(NR) 

Art. 8º As estações retransmissoras pertencentes a 

pessoas jurídicas concessionárias do serviço de radiodifusão 

de sons e imagens, instaladas em Municípios situados em 

regiões de fronteira de desenvolvimento do País, assim 

definidas em ato do Ministro de Estado das Comunicações, 

poderão realizar inserções locais de programação e 

publicidade, observadas as seguintes condições: 

I – a inserção de programação local não deverá 

ultrapassar 15% (quinze por cento) do total da programação 

transmitida pela emissora de radiodifusão que cederá os 

sinais a serem retransmitidos; 

II - a inserção de conteúdo destinado ao serviço 

jornalístico e noticioso local estará limitada a até 3 (três) 

horas diárias, além do percentual estabelecido no inciso I 

deste caput; e 

III - as inserções de publicidade terão duração 

máxima igual e coincidente com os espaços de tempo destinados 

à publicidade transmitida pela emissora de radiodifusão que 

cederá os sinais a serem retransmitidos. 

Parágrafo único. A programação local a ser inserida 

deverá ter finalidades educativas, artísticas, culturais e 
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informativas, em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade. 

Art. 9º O art. 4º da Lei nº 13.649, de 11 de abril 

de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................ 

................................................... 

§ 3º .................................... 

I – a inserção de programação local sem 

cunho jornalístico estará limitada a 15% (quinze 

por cento) do total da programação transmitida pela 

emissora de radiodifusão sonora que cederá os 

sinais a serem retransmitidos; 

II – (revogado); 

II-A – a inserção de programação local de 

cunho jornalístico estará limitada a 3 (três) horas 

diárias; 

................................................... 

§ 4º A programação mencionada no inciso I

do § 3º deste artigo deverá ter finalidades

educativas, artísticas, culturais e informativas,

em benefício do desenvolvimento geral da

comunidade.”(NR)

Art. 10. O art. 36 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto

de 1962, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 36. ............................... 

................................................... 

§ 4º A estação transmissora de emissora

de radiodifusão deve ser instalada em local que 

assegure o atendimento aos requisitos mínimos de 
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cobertura do Município objeto da outorga, conforme 

critérios estabelecidos nas normas técnicas dos 

serviços correspondentes, permitida a instalação em 

outro Município, mediante avaliação de estudo que 

indique a necessidade técnica ou econômica da 

instalação no local proposto e o atendimento dos 

critérios de cobertura do Município objeto da 

outorga, na forma da regulamentação.”(NR) 

Art. 11. O § 15 do art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 

de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ............................... 

................................................... 

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que

tratam os §§ 12 e 13 deste artigo as 

retransmissoras habilitadas a operar em regiões de 

fronteira de desenvolvimento do País que realizarem 

inserções locais de programação e publicidade, 

inclusive as que operarem na Amazônia Legal, bem 

como as pertencentes a um conjunto de estações, 

sejam geradoras locais ou retransmissoras, com 

presença em todas as regiões geopolíticas do País, 

e alcance de, no mínimo, 1̸3 (um terço) da 

população brasileira com o provimento da maior

parte da programação por uma das estações. 

..............................................”(NR) 

Art. 12. Ficam revogados os seguintes dispositivos: 

I - inciso IV do caput do art. 40 da Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001; e 
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II - art. 10 da Lei nº 11.934, de 5 de maio de 

2009. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor: 

I – quanto aos arts. 1º, 2º e 4º, na data de sua 

publicação e produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2021, conforme disposto no art. 4º da Medida Provisória nº 

1.018, de 18 de dezembro de 2020; 

II – quanto ao art. 3º e ao inciso I do caput do 

art. 12, na data de sua publicação e produz efeitos a partir 

de 1º de janeiro de 2022; 

III – quanto aos arts. 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 11 

e ao inciso II do caput do art. 12, na data de sua 

publicação. 

Parágrafo único. As disposições constantes 

dos arts. 1º, 2º e 4º desta Lei que vinculem receita e 

que concedam, ampliem ou renovem benefícios de 

natureza tributária terão vigência até 31 de dezembro de 

2025. 
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ANEXO I 
(Anexo I da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966) 

“Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por 

Estação (Em R$) 

.......................................................... 

29. Serviço
Suportado por
Meio de Satélite

a) terminal de sistema de
comunicação global por
satélite

26,83 

b) estação terrena de pequeno
porte com capacidade de
transmissão e diâmetro de
antena inferior a 2,4 m,
controlada por estação
central

26,83 

c) estação terrena central
controladora de aplicações de
redes de dados e outras

402,24 

d) estação terrena de grande
porte com capacidade de
transmissão, utilizada para
sinais de áudio, vídeo, dados
ou telefonia e outras
aplicações, com diâmetro de
antena superior a 4,5 m

13.408,00 

e) estação terrena móvel com
capacidade de transmissão

3.352,00 

f) estação espacial
geoestacionária (por
satélite)

26.816,00 

g) estação espacial não
geoestacionária (por sistema)

26.816,00 

.......................................................... 

” 
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ANEXO II 

(Anexo da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008) 

“Valores da Contribuição para o Fomento da Radiodifusão 

Pública 

......................................................... 

29. Serviço
Suportado por
Meio de Satélite

a) terminal de sistema de
comunicação global por
satélite

1,34 

b) estação terrena de pequeno
porte com capacidade de
transmissão e diâmetro de
antena inferior a 2,4 m,
controlada por estação central

1,34 

c) estação terrena central
controladora de aplicações de
redes de dados e outras

20,00 

d) estação terrena de grande
porte com capacidade de
transmissão, utilizada para
sinais de áudio, vídeo, dados
ou telefonia e outras
aplicações, com diâmetro de
antena superior a 4,5 m

670,00 

e) estação terrena móvel com
capacidade de transmissão

167,00 

f) estação espacial
geoestacionária (por satélite)

1.340,00 

g) estação espacial não
geoestacionária (por sistema)

1.340,00 

......................................................... 
” 
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ANEXO III 
(Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001) 

“............................................................ 

Art. 33, inciso II: 

............................................................. 

e) OBRA CINEMATOGRÁFICA OU VIDEOFONOGRÁFICA PUBLICITÁRIA
BRASILEIRA DE CUSTO NÃO SUPERIOR A R$ 20.000,00 (VINTE
MIL REAIS) PARA EXIBIÇÃO EM CADA SEGMENTO DE MERCADO

- obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com pagamento
simultâneo para todos os segmentos de mercado

R$ 180,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de serviços de radiodifusão de sons e imagens

R$ 100,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de serviços de comunicação eletrônica de massa
por assinatura

R$ 80,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de vídeo doméstico, em qualquer suporte

R$ 60,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de salas de exibição

R$ 60,00 

- obra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para outros
segmentos de mercado

R$ 50,00 

............................................................” 

Página 16 de 17 Avulso do VET 29/2021.

obra cinematográfica ou videofonográficaobra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior apublicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com pagamento
simultâneo para todos os segmentos de mercadsimultâneo para todos os segmentos de mercado

obra cinematográfica ou videofonográficaobra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior apublicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de serviços de radiodifusão de sons e imagensde serviços de radiodifusão de sons e imagensde serviços de radiodifusão de sons e imagensde serviços de radiodifusão de sons e imagens

R$ 180,00

R$ 100,00

obra cinematográfica ou videofonográficaobra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior apublicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de serviços de comunicação eletrônica de massade serviços de comunicação eletrônica de massade serviços de comunicação eletrônica de massa
por assinatura

obra cinematográfica ou videofonográficaobra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superiorpublicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de vídeo doméstico, em qualquer suportede vídeo doméstico, em qualquer suporte

R$ 60,00

R$ 80,00

obra cinematográfica ou videofonográficaobra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior apublicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para outros
segmentos de mercadosegmentos de mercado

obra cinematográfica ou videofonográficaobra cinematográfica ou videofonográfica
publicitária brasileira de custo não superior apublicitária brasileira de custo não superior a
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercadoR$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercadoR$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o mercado
de salas de exibição

R$ 60,00

R$ 50,00
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ANEXO IV 
(Anexo I da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001) 

“............................................................ 

Art. 33, inciso III: 

.......................................................... 

h) Serviço
Suportado por
Meio de Satélite

a) terminal de sistema de
comunicação global por satélite

4,14 

b) estação terrena de pequeno
porte com capacidade de
transmissão e diâmetro de
antena inferior a 2,4 m,
controlada por estação central

4,14 

c) estação terrena central
controladora de aplicações de
redes de dados e outras

61,67 

d) estação terrena de grande
porte com capacidade de
transmissão, utilizada para
sinais de áudio, vídeo, dados
ou telefonia e outras
aplicações, com diâmetro de
antena superior a 4,5 m

2.066,00 

e) estação terrena móvel com
capacidade de transmissão

516,50 

f) estação espacial
geoestacionária (por satélite)

4.133,28 

g) estação espacial não
geoestacionária (por sistema)

4.133,28 

........................................................... 

” 

Página 17 de 17 Avulso do VET 29/2021.
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 40, DE 2021  

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.044, de 27 
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 28, do mesmo 
mês e ano, que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da 
Economia, no valor de R$ 9.977.701.233,00, para o fim que especifica”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 41, DE 2021 

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.045, de 27 
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 28, do mesmo 
mês e ano, que “Institui o Novo Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas complementares para o 
enfrentamento das consequências da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19) no âmbito 
das relações de trabalho”, tem sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO 
CONGRESSO NACIONAL Nº 42, DE 2021 

 
 
 

 
O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que 

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 
termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.046, de 27 
de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 28, do mesmo 
mês e ano, que “Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19)”, tem sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 
 

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Aécio Neves (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)   ( 6)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)   ( 4,8)

Deputado indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)   ( 2,7)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)   ( 1)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)   ( 5)

Senador indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)   ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.
8. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
E-mail: cocm@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Dário Berger  - MDB/SC    (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente   (1)

( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (6)  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - PSL/GO    (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG    (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ    (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ    (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA    (3)  1.  Damião Feliciano  - PDT/PB    (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG    (3,9)  1.  VAGO    (3)

PSB  (2)

  VAGO    (3,8)  1.  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE    (3,7)

Notas:
*. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
**. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº
2/2014-CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro
Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

17 Junho 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 75

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 9E6F1ADB003D6D1B. 

00100.062397/2021-38



2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago);
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (MDB-AC)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI    (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (1)

  Marcio Bittar  - MDB/AC    (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE    (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS    (13)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Rodrigo Cunha  - PSDB/AL    (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES    (39)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (4)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA    (6,38)

  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (5,38)  2.  Leila Barros  - PSB/DF    (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA    (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Telmário Mota  - PROS/RR    (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Rodrigo Pacheco  - DEM/MG    (9)  1.  Jayme Campos  - DEM/MT    (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS  (10)

  Coronel Armando  - PSL/SC    (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - PSL/CE    (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PSL/RS    (16,21,34)  2.  VAGO    (15)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI    (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - PL/BA    (11)

  Edio Lopes  - PL/RR    (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi  - PSD/RS    (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PSD/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - MDB/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Vinicius Farah  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Lucas Redecker  - PSDB/RS  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - DEM/SP  13.  Pedro Lupion  - DEM/PR
  Wilson Santiago  - PTB/PB    (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PTB/RS    (35)

  VAGO    (19,28)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE  (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO    (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ    (36)

  Bacelar  - PODEMOS/BA  3.  Roberto de Lucena  - PODEMOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE  (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS    (18)  3.  VAGO    (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS    (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO  (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC    (12,20,26)

PTC  (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PROS/MG    (23)

Notas:
*. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
**. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN
de 23.5.2019.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente.
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO.
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019,
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019,
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº
376/2019 da Liderança do PSL.
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 376/2019 da Liderança do PSL.
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019,
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019,
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2019 da Liderança do PP.
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021,
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL),
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº
32/2021 da Liderança do PTB.
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança
do Solidariedade.
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança
do PSOL.
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS).
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal,
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 04/12/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Luiz Pastore    (17)  1.  Jarbas Vasconcelos  - MDB/PE    (17)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (17)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA    (17)

  Diego Tavares    (2,23)  3.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (3)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (3)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Mara Gabrilli  - PSDB/SP    (4)  1.  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)

  VAGO    (5,20)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Paulo Paim  - PT/RS    (13)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA    (13)

  Telmário Mota  - PROS/RR    (13)  2.  Zenaide Maia  - PROS/RN    (13)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (6)  1.  Lucas Barreto  - AP    (6,19,22)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  VAGO  1.  VAGO

PODEMOS 
  VAGO  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PP, PTB
  VAGO  1.  VAGO
  Baleia Rossi  - MDB/SP    (7)  2.  Gutemberg Reis  - MDB/RJ    (16)

PT
  Carlos Zarattini  - SP    (8)  1.  Maria do Rosário  - RS    (8)

PSL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP    (18)  1.  VAGO

PSD
  Stefano Aguiar  - MG    (9)  1.  VAGO

PL
  Marcio Alvino  - SP    (10)  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  Jhonatan de Jesus  - RR    (21)  1.  VAGO

PSDB
  Bruna Furlan  - SP    (11)  1.  Eduardo Barbosa  - MG    (11)

DEM
  Luis Miranda  - DF    (14)  1.  VAGO

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (12)  1.  Silvia Cristina  - RO    (12)

PODEMOS  (1)

  Orlando Silva  - PCdoB/SP    (15)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (PODEMOS-CD).
2. Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro (PP), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 75/2019 da Liderança do PP.
3. Designados, como membros titulares, o Senador Flávio Arns (Rede) e a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em 27.11.2019, conforme Ofício nº
134/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar do Bloco Senado Independente.
4. Designada, como membro titular, a Senadora Mara Gabrilli (PSDB); e, como suplente, o Senador Izalci Lucas (PSDB), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 115/2019 da Liderança do PSDB.
5. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia (PSDB), em vaga cedida pelo PSL ao PSDB, em 27.11.2019, conforme Ofício nº
116/2019 da Liderança do PSDB (com anuência do PSL).
6. Designados, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD); e, como suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 156/2019 da Liderança do PSD.
7. Designado, como membro titular, o Deputado Baleia Rossi (MDB), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 356/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PTB.
8. Designados, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini (PT); e, como suplente, a Deputada Maria do Rosário (PT), em 27.11.2019, conforme
Ofício nº 596/2019 da Liderança do PT.
9. Designado, como membro titular, o Deputado Stefano Aguiar (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 473/2019 da Liderança do PSD.
10. Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino (PL), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 367/2019 da Liderança do PL.
11. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB); e, como suplente, é designado o Deputado Eduardo Barbosa (PSDB), em
27.11.2019, conforme Ofício nº 582/2019 da Liderança do PSDB.
12. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT); e, como suplente, é designada a Deputada Sílvia Cristina (PDT), em 27.11.2019,
conforme Ofício nº 346/2019 da Liderança do PDT.
13. Designados, como membros titulares, os Senadores Paulo Paim (PT) e Telmário Mota (PROS); e, como suplentes, os Senadores Paulo Rocha (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 111/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
14. Designado, como membro titular, o Deputado Luís Miranda (DEM), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 822/2019 da Liderança do Democratas.
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15. Designado, como membro titular, o Deputado Orlando Silva (PCdoB), em vaga cedida ao PCdoB, em 28.11.2019, conforme Ofício nº 279/2019 da
Liderança do Podemos  (DCN de 05/12/2019, p. 155)
16. Designado como suplente o Deputado Gutemberg Reis, em 28.11.2019, conforme Ofício n° 226/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 05/12/2019, p. 153)
17. Designados, como membros titulares, os Senadores Luiz Pastore (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos); e, como suplente, os Senadores Jarbas
Vasconcelos (MDB) e Jader Barbalho (MDB), em 3.12.2019, conforme Ofício nº 246/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 05/12/2019, p. 154)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 499/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 12/12/2019, p. 562)
19. Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Albuquerque (PSD), em substituição ao Senador Lucas Barreto (PSD), em 05.02.2020, conforme
Ofício nº 15/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/02/2020, p. 38)
20. 03/03/2020: Desligado da titularidade o Senador Antonio Anastasia. (Of. 24/2020 da Liderança do PSDB)
21. Designado, como membro titular, o Deputado Jhonatan de Jesus (REPUBLICANOS), em 11.03.2020, conforme Ofício nº 33/2020 da Liderança do
REPUBLICANOS.  (DCN de 12/03/2020, p. 323)
22. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em substituição ao Senador Paulo Albuquerque (PSD), em 20.04.2019, conforme
Ofício nº 45/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 23/04/2020, p. 6)
23. 28/09/2020: Designado como titular o Senador Diego Tavares, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro. (Of. 42/2020 da Liderança do PP)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO    (2,20)  1.  VAGO    (2,20)

  Eduardo Gomes  - MDB/TO    (2)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO    (2)

  Marcio Bittar  - MDB/AC    (2)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC    (35,75)  4.  Ciro Nogueira  - PP/PI    (36,75)

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB    (3)  1.  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (4)

  VAGO    (3,19)  2.  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE    (4)

  Kátia Abreu  - PP/TO    (3,28,47)  3.  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (4,28,38)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PATRIOTA/RJ    (37)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (30,48)  2.  VAGO    (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA    (5)  1.  Otto Alencar  - BA    (5)

  Nelsinho Trad  - MS    (5)  2.  Irajá  - TO    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  VAGO    (6,22)  1.  VAGO    (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN    (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR    (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - DEM/RR    (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC    (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT    (52)  2.  Zequinha Marinho  - PSC/PA    (52)

PODEMOS 
  VAGO    (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR    (9)  1.  Márcio Jerry  - PP/PR    (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR    (9)  2.  David Miranda  - PSOL/RJ    (54)

  Walter Alves  - MDB/RN    (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT    (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE    (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN    (10)

  Rui Falcão  - SP    (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP    (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - SC    (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - RJ    (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PR    (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO    (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PA    (12)  1.  Márcio Labre  - PSL/RJ    (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - AM    (45)  1.  Wellington Roberto  - PB    (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA    (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ    (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP    (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE    (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP    (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR    (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - BA    (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - BA    (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ    (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - GO    (24,51,68)  1.  José Medeiros  - MT    (43,51)

SOLIDARIEDADE  (1)

  Dr. Leonardo  - MT    (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ    (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.
3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.
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4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Vanguarda.
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT)
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL)
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do
Republicanos.
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática.
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019,
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes,
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019,
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP.
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019,
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
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43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos.
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 -
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA);
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 -
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p.
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019,
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019,
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019,
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019,
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020,
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN
de 05/03/2020, p. 443)
71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of.
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p.
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.
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75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcelo Ramos  (PL-AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (PSL-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Rose Modesto  (PSDB-MS)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz do Carmo  (MDB-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcelo Ramos (PL -AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (PSL -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Marília Arraes (PT -PE)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rose Modesto (PSDB -MS)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (DEM -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PL/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (PSL/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (PT/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (PSDB/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PSL/DF)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Presidente
Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios
conhecimentos na área de
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias
profissionais de cinema e vídeo
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Eduardo Gomes - MDB / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PATRIOTA / RJ

Senador Marcio Bittar - MDB / AC
Senador Sérgio Petecão - PSD / AC

Deputado Celso Russomanno
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - DEM / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PROS / MG
Senador Marcos Rogério - DEM / RO

Deputada Aline Sleutjes - PSL / PR
Deputado Rogério Peninha

Mendonça - MDB / SC
Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP

Deputado Hiran Gonçalves - PP / RR
Senadora Soraya Thronicke - PSL / MS

Senador Jorginho Mello - PL / SC

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Senadora Daniella Ribeiro - PP / PB

Deputado Carlos Henrique Gaguim - DEM / TO

Líder da Minoria
Deputado Arlindo Chinaglia - PT / SP

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputado Afonso Florence - PT / BA
Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT
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